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Oficio n? 004/2023
Duque Bacelar (MA), 20 de maio de 2023

Ao

Ministerio das Comunicagoes 

Secretaria de Radiodifusao

Esplanada dos Ministerios - Bloco R - Brasilia-DF - CEP: 70.044-900

REF: RENOVA^AO DE OUTORGA

Prezados Senhores,

Encammhamos a esse Ministerio das Comunica?6es a documentafao, em anexo, conforme 

130 da Portaria N? 4334/2015/SEI-MC de 17 de setembro de 2015, alterada pela Portaria 

N5 1909 de 05 de abril de 2018, que dispoe sobre o Servifo de Radiodifusao Comunitaria, relativa ao 

Processo de Renovagao de Outorga da ASSOCIACAO COMUNITARIA

02.752.086/0001-34, com Sistema Irradiante na Prafa da Matriz, S/N, munidpio de Duque Bacelar, Estado 

do Maranhao.

elencada no Art.

E CULTURA BOA NOTICIA, CNPJ:

Ficamos a disposigao de quaisquer esclarecimentos que se tornarem necessaries.

Atenciosamente,

Noemi Rocha de Souza 

Presidente 

CPF: 256.484.033-72

^.1Obs: Total de anexos:

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURA BOA NOTICIA
Av. Costa e Silva, n? 261 - Centro, Duque Bacelar - CEP: 65.625-000 
Fone para contato: 98-98219-5581 MC0 Mr R0T0 C 0 L 0

DOCLIvpUC ENTRc-SUE PELG C0RREI0 
a^Y^horas

Assinatura:
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\ REQCJERIMENTO DE RENOVACAO de  outorga - radiodifusao  comunitaria

I QUAllFICAQAO DA ENTIDADE

Associagao Comunitaria e Cultura Boa Noticia
Razao Social:

Radio "Sao Jose FM"
CNPJ: 02.752.086/0001-34Nome Fantasia:

Av. Costa e Silva, 261 - Centro
Enderego de Sede:

Duque Bacelar
Municipio: 65.625-000OF: MA CEP:

Noemi Rocha de Souza
Nome do representante legal:

noemi.rochasouza@gmail.com
Enderego eletronico (e-mail):

Av. Costa e Silva, n5 261 - Centro
Endere^o de Correspondencia:

Duque Bacelar
Municipio: MA 65.625-000UF: CEP:

LOCALIZAQAO DE INSTALAQAO DO SISTEMA IRRADIANTE

Praga da Matriz, S/N
Enderego:

Duque Bacelar
Municipio: MA 65.625-000UF: CEP:

045 09' 21" SLatitude:Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84): 425 56' 41" WLongitude:

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria no 

Municipio e UF descritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVACAO DA 

OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para a renovagao e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, direta ou indireta;

III - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 75, caput, inciso XXXIII, da Constituigao;

IV - a pessoa juridica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - a pessoa juridica nao mantem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem a 

gerencia, a administragao, ao dommio, ao comando ou a orientagao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada sao privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Servigo de 

Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n5 9.612, de 1998, o Decreto n5 2.615, de 1998, e a legislagao que 

dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestagao do servigo, que corresponde 

a area limitada por urn raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;
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X -jtodos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em decisao transitada em 

julgado ou proferida por drgao judicial colegiado,, por qualquer infra?ao de natureza penal ou em qualquer dos 

ilicitos referidos no art. 12, caput, inciso I, almeas "b", "c", "d", "e", T', "g", "h", "i", "j", "k", T, "m", "n", "o", "p" e 

"q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instala^oes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do 

Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos previstos na 

regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangoes cabiveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovagao de Outorga.

Nome do dirigente:

Noemi Rocha de Souza

Cargo: Presidente Ti'tulo de Eleitor: 007400891163

Orgao Emissor: SSP/MARG: 750.275 CPF: 256.484.033-72

Enderego: Rua Mai. Costa Silva, n5 261-Centro

Municipio: Duque Bacelar UF: MA CEP: 65.625-000

Assinatura:

‘A/lOi/wu Koc Ll  A

Nome do dirigente:

Maria da Anunciagao Oliveira de Castro

Cargo: Diretora Administrativa Ti'tulo de Eleitor: 047112791147

Orgao Emissor: SSP/MARG:029215482005-7 CPF: 032.142.433-02

Enderego: Rua 5, n^ 26 - Conjunto Novo Duque - Centro

Municipio: Duque Bacelar UF: CEP: 65.625-000MA

Assinatura:

lOlcX <-VA J i ,-V g> ( PX-^.

Nome do dirigente: Jose Ribamar Pereira da Silva

Cargo: Diretor de Operagoes Ti'tulo de Eleitor: 007388821198

Orgao Emissor: SSP/MARG: 636.448 CPF: 234.003.233-49

Enderego: Rua Alto Mandis, n? 10- Beira Rio

Municipio: Duque Bacelar UF: MA CEP: 65.625-000

Assinatura: •
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DECLARAGAO

Eu, Noemi Rocha de Souza, na qualidade de representante legal da Associ'a^ao 

Comunitaria e Cultura Boa Noticia, inscrita no CNPJ sob o n° 02.752.086/0001-34, com 

sede na Av. Costa e Silva, n^ 261 - Centro e Sistema Irradiante com localizagao na 

Pra?a da Matriz, S/N, ambos na cidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhao, CEP: 

65.625-000, declare para os devidos fins que a Emissora encontra-se com suas 

instalagoes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do Ministerio 

das Comunicapoes de acordo

regulamentagao vigente, constantes na respectiva licen^a de funcionamento da 

Estagao.

os parametros tecnicos previstos nacom

Duque Bacelar/MA, 19 de maio de 2023.

AUil/Vvu '$0(^6, di
Noemi Rocha de Souza 

Presidente 

CPF: 256.484.033-72
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ASSOCIACAO DE COMUNICAgAO E CULTURA BOA NOTICIA 

RADIO "SAO JOSE FM"

RELATORIO CONSOLIDADO DO CONSELHO COMUNITARIO -2022

OBJETIVO ESPECIFICO: ATENDER AO ART. 116 E PARAGRAFO UNICO DA PORTARIA MC N? 1.909, 

DE 5 DE ABRIL DE 2018, ALTERACAO DA PORTARIA N2 4.334/2015/SEI/MC, QUE REGE SOBRE A 

PROGRAMAgAO VEICULADA PELA EMISSORA: RADIO "SAO JOSE FM".

1. Historico:

A Radio "SAO JOSE FM" vem focalizando ao longo desses anos, com sua programagao diaria,

programas que venham a informal 

direitos e deveres como cidadaos brasileiros.

e conscientizar, a sociedade de Duque Bacelar de seus

Assim como tambem levar a palavra de Deus e

entretemmento de forma que valorize a cultura e os costumes da comunidade local, 

oportunidade as pessoas do local manifestar seus talentos 

Radio "SAO JOSE FM" desenvolve ainda

Dando

ao longo da programagao da Radio. A 

parcerias com orgaos publicos e privados como: 

e outros, a fim de contribuir para
Prefeitura Municipal, Sindicatos, entidades religiosas

uma

sociedade mais justa e solidaria.

2. A programagao diaria da radio comunitaria "SAO JOSE FM" 

domingo obedecendo a seguinte ordem:

veicula as noticias de segunda a

Horario Programagao

Anunciando aoamanhecer 

Musicas religiosas 

30 minutes com a comunidade 

Suplemento musical 

Noticias locais 

Forro do nordeste 

Hora da misericordia 

Cultura musical

Oragao da Ave-Maria "Angelus" 

Cantando com sua religao 

Vozdo Brasil

Musicas de todos os tempos

06:00 as 06:30 

06:30 as 08:00 

08:00 as 08:30 

08:30 as 12:00 

12:00 as 13:00 

13:00 as 15:00 

15:00 as 15:30 

15:30 as 18:00 

18:00 as 18:30 

18:30 as 19:00 

19:00 as 20:00 

20:00 as 22:00

1
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’ 3. OUTRAS AgOES:

> A Radio "SAO JOSE FM"
atua junto a comunidade

programas que dao oportunidade de divulgar jovens talentos locais; talentos musicais, 

festejos locais como quermesses, feira da agricultura, 

de Pescadores, sindicatos e servidores rurais.

com a transmissao de eventos e

museu com a participa^ao da coldnia

> A Radio "SAO JOSE FM"

desenvolvimento do artesanato individual

tambem interage com a comunidade e parcerias 

- J ou em grupos.

no

4. OBSERVgOES:

* Eventuaimente,
essa programagao podera ser alterada, especialmente aos sabados e 

domingos para transmitir a Santa Missa da Matriz e sabado especial, alem de outros 

eventos de agoes comunitarias cobertos pela Radio "SAO JOSE FM".

* A emiss°ra nao veicula propaganda de especie alguma, 

apoios culturais como os 

emissora.

apresentando eventualmente 

comerciantes dentro da area de alcance do sinal que apoiam a

* Segue, em anexo, a relagao contendo

COMUNITARIO.

Duque Bacelar, 15 de dezembro de 2022

os dados dos componentes do CONSELHO

Martinho Ribeiro da Costa

IGREJA CATOLICA

Maria da Conceigao Rodrigues Furtado

SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR

r-AL-VI

A*
Antonio Francisco de Souza

N. ROCHA DE SOUZA COMERCIO ME - COMERCIAL CAXICO

s
Francisco da Silva Lima

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUQUE BACELAR

Erico Lima Costa

MARIA RUSBENIA RIBEIRO LIMA ANDRADE- NUVEM
ROSA

2
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RELACAO  DOS  COMPONENTES  DO  CONSELHO  COMUNITARIO  

ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E CULTURA  BOA  NOTICIA 

DEQUE  BACELAR-  MA

Data de Posse do Conselho Comunitario: 03/02/2022

NOME DA ASSOCIACAO 
REPRESENTATIVA

CNPJ NOME RGN° CPF

IGREJA CATOLICA 05.626.932/0001-68 Martinho Ribeiro da Costa 018068162001-0 969.227.433-5301

08.151.935/0001-80 Maria da Concei^ao Rodrigues FurtadoSINDICATO DOS PROFESSORES 
MUNICIPAJS DE DUQUE BACELAR

020926062002-0 005.238513-2402

08.429.133/0001-90 Antonio Francisco de Souza 060037402016-6N. ROCHA  DE  SOUZA  COMERCIO  ME  - 
COMERC1AL  CAXICO

395.424.753-4903

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURA1S DE DUQUE BACELAR

73.951.881/0001-08 Francisco da Silva Lima 000069243096-2 955.901.373-4904

MARIA RUSBENIA RIBEIRO LIMA 
ANDRADE-NUVEM ROSA

34.718.958/0001-34 Erico Lima Costa 049032942013-8 438.137.983-7205

VlpiM/vu c Il
Noemi Rocha de Souza 0

Presidente 
CPF: 256.484.033-72
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR

IDENTIFICACAO DO SOLICITANTE: ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURA BOA NOTICIA

NOME FANTASIA: RADIO "SAO JOSE FM"

ENDERECO: Prafa da Matriz, S/N - Centro - Duque Bacelar - MA - CEP: 65.625-000

CNPJ: 02.752.086/0001-34

SISTEMA IRRADIANTE DE COORDENADAS GEOGRAFICAS: 04S0921 DE LATITUDE E 42W5641 

DE LONGITUDE.

TRANSMISSOR ANALISADO: CARACTERISTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE

1 - MODELO: SP5025 - CERTIFICADO DE HOMOLOGA£AO ANATEL N9 05698-XXX528- 

PROCESSO 53000009620/97.

2 - FABRICANTE: AUAD CORRA EQUIPAMENTOS ELETRdNICOS.

3 - POTENCIA DE SAIDA: DE 05 A 25 W, COM AJUSTE INTERNO.

4 - FAIXA DE FREQUENCIA: DE 87,9 A 108 MHz - SINTETIZADO.

5 - ESTABILIDADE DE FREQUENCIA A 25°C COM 115 Vac: Delta fzero= 15Hz; Total= 0,149 PPM.

6 - IMPEDANCIA DE SAIDA: 50 OHMS - CONECTOR TIPO UHF FEMEA.

7 - DESVIO DE FREQUENCIA PARA 100% DE MODULACAO: +/- 75 KHz.

8- TIPO DE MODULAgAO: FM DIRETA.

9- TIPO DE EMISSAO: 180KF3EGN.

10 - CAPACIDADE DE MODULACAO: +/- 250 KHz.

LAUDO: Verificando todos os itens listados de (1) at6 (10) no transmissor do solicitante, 

conclui-se que o mesmo se encontra com seus parametros dentro do especificado pelo 

fabricante, em consonancia com as exigencias do Ministerio das Comunica^des e atendendo 

exigencias da Agenda Nacional deTelecomunica^des - ANATEL.

INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador de Audio HP 8903 A; Medidor de Potencia R81S-CMS- 

54, Carga Fantasma R&S-CMS-54; Medidor de Desvio, Demodulador Padrao e Gerador de 

Audio R&S-CMS-54, Varivolt Denki-RC800/30.

Duque Bacelar/MA, 18 de maio de 2023.

2>)(^/~vxr^0>^Q l
Eng." Thais Spindola Leao Cunha

CREA/MA: 58091 AP 

CPF: 040.311.903-01
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA
BOA NOTICIA

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS.

Art. 1° - A Associa<?ao Comunitaria de Comunica9ao e Cuitura Boa Noticia, fundada em 24 de setembro de 

1998, e uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de dura^o indeterminada, de carater 

cultural e social, de gestao comunitaria, composta por numero ilimitado de associados e constituida pela 

uniao de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins nao economicos do 

municipio de Duque Bacelar, Estado do Maranhao, com sede a Rua da Matriz, s/n - Centro - CEP: 65.625-
000

Paragrafo Unico - A Associate Comunitaria de Comunica9ao e Cuitura Boa Noticia utilizara como 

denomina9ao fantasia: Radio SAG JOSE FM e reger-se-a pelas disposi9oes deste Estatuto e pelas leis 

vigentes no territorio nacional.

Art. 2°- A Associa9ao Comunitaria de Comunica9So e Cuitura Boa Noticia tern por objetivo EXECUTAR 

SERVING DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusao de ideias, elementos de cuitura, traduces e habitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismos a forma9ao e integra9ao da comunidade, estimulando o lazer, a cuitura e o 

convivio social;

e) Prestar servi9os de utilidade publica, integrando-se aos servi9os de defesa civil, sempre que necessario;

d) Contribuir para o aperfei9oamento profissional nas areas de atua9ao dos jomalistas e radialistas, de 

conformidade com a legisla9ao profissional vigente;

^ e) Permitir a capacita9ao dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessivel 
possivel;

f) Promover a defesa da crian9a, do adolescente, do jovem, do idoso e dos portadores de deficiencias e 

necessidades especiais;

g) Desenvolver servi9os em defesa da sociedade e auxiliar os orgaos publicos e privados, no combate a 

fome, a miseria e calamidades naturais;

h) Auxiliar os gestores publicos a manter a ordem, a preserva9ao do patrimonio publico e desenvolvimento 

da saude, educa9&o, esporte, cuitura, turismo, meio ambiente, ciencias e tecnologias;

i) Promover campanhas e serv^os de preven9ao e combate a violencia, ao analfabetismo, ao preconceito 

racial, de capacita95o e profissionaliza9ao de jovens e adolescentes.

II - Respeitar e atender aos seguintes principios:

a) preferencia das finalidades educativas, artisticaS, culturals> e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;

f •' 1
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SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

DEDUQUEBACELAR

autenticacao
Ccrtifico que a presence folocopia esla 
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b) promosao das atividades artisticas e jornah'sticas na comunidade e da integrate dos membros da 
comunidade atendida;

c) respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integrate dos membros da 
comunidade atendida;

d) nao discrimina^ao de ra9a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convic9ao polftico-ideologico partidario 

e condi’9ao social nas rela9oes comunitarias.

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimina9ao politica, filosofica, 
racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissao dos associados.

§2° Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultanea em materias polemicas, na 

programa9ao opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpreta9oes relativas aos fatos 

noticiados.

§3° Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera direito a emitir opinioes sobre quaisquer assuntos 

abordados na programa9ao da Radio SAO JOSE FM, bem como manifestar ideias, propostas, sugestoes, 
reclama9oes ou reivindica9oes, devendo apenas observar o momento adequado da programa9ao para faze- 
lo, mediante pedido encaminhado a dire9ao responsavel pela Radio Comunitaria.

Art. 3° - Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga9oes 

contraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderao por comprovada culpa no 

desempenho de suas fun9oes.

Art. 4°- A receita da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia sera utilizada, unica e 

exclusivamente, para a consecu9ao de suas finalidades institucionais e nao sera admitida a remunera9ao de 

seus dirigentes pelo exercfCio de suas fun9oes, bem como a distribui9ao de lucros (sobras), dividendos, 
\antagens ou bonifica9oes a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

n- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serao admitidos como associados, as pessoas fisicas e jundicas que tenham preenchido formulario 

proprio e admitidas em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste municipio, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposi9oes deste Estatuto.

Art. 6° - A Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia sera composta pelas seguintes 
categorias de associados:

1— Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda9ao.

II - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Funda9ao posteriormente a sua 
funda9ao.

III - Honorario - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes servi90s a Comunidade.

Art. 7° - As contributes dos associados serao reguladas em Assembleia Geral. Art. 8° - Sao direitos e 
deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer as ele'tes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12;

b) manter sua contribute em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral;

c) proper a admissao de novos socios, conforme este estatuto;

d) requerer o registro de chapas para elei9oes dos orgsios de administra9ao da Funda9ao;

e) participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondpv^wt50Fido;
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f) participar das reunioes Ordinarias;

g) frequentar as dependencias da Funda9ao, bem como participar das promo^oes por ela organizadas;

h) respeitar as disposiyoes deste Estatuto e do Regimento Intemo assim como as delibera^oes tomadas 

pelos orgaos competentes e pelos dirigentes da Funda^ao.

Art. 8° - Sao passiveis de puni9ao temporaria ou de exclusao definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressao seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedencia da solicitavao, devera submete-la a Assembleia 

Geral, convocada especialmente para este fim, para delibera9ao fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questao.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - Sao orgaos da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitario;

d) Conselho Fiscal.

Art. 10° - A Assembleia Geral, orgao maximo de delibera9ao da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao 

e Cultura Boa Noticia sera composta por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, para 

avalia9§o e presta9§o de contas da Diretoria, discussao e aprova9§o de pianos, projetos e assuntos gerais. 
Devera ordinariamente. ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para elei9ao da Diretoria. do Conselho 

Comunitario e Conselho Fiscal, e extraordinariamente podera ser convocada para destitui9ao dos dirigentes 

e altera9ao estatutaria, respeitando-se o disposto no § 1°.

§ 1° - A Assembleia Geral podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

ter9o dos associados fimdadores ou, no mfnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibera9ao se relacionar a 

destitui9ao de dirigentes ou altera9ao estatutaria sera exigido o voto concorde de dois ter9os dos presentes a 

Assembleia especialmente convocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em primeira convoca9ao, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter9o nas convoca9oes seguintes.

§2° - A convoca9ao devera ser feita com antecedencia minima oito (oito) dias atraves de edital ou 

~ comunicado afixado na sede da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia e estudio 

da Radio SAO JOSE FM bem como na sede das entidades que compoem o Conselho Comunitario e com 

divulga9£io atraves de pelo menos quatro chamadas diarias durante a programa9ao da emissora, devendo 

conter data, hora, local e pauta da reuniao.

§3° - A Assembleia Geral deliberara em primeira convoca9ao somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convoca9ao, trinta minutos apos com qualquer numero de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposi9oes dispostas no §1°.

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, aliena9ao de bens imoveis ou moveis ou extin9ao 

da entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obriga9oes sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposi9oes dispostas no §1°.

Art. 11° - A Diretoria da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia, orgao executive 

e administrative, sera composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Opera9oes, 
eleitos em Assembleia Geral para um mandate de 04 (Quatro) anos, permitida a reeldcao*
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§1° - A Diretoria da Associa^ao Comunitaria de Comunicasao e Culture Boa Noticia podera ser 
substituida, para finalizat^ao do mandato, no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, 
respeitadas as disposi^oes do § 1°, do Art. 11.

§ 2° - Apenas farao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residencias sejam situadas na area da comunidade atendida e 

ainda, tais dirigentes n§o poderao estar no exercicio de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou fun9ao da qual decorra foro especial.

Art. 12° - Sao atribui9des:

I) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimonio da Entidade;

b) Convocar as reunides e Assembleias Gerais;

c) Representar a Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia em atos publicos ou 

internes;

d) Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e 

^ Culture Boa Noticia;

e) Apresentar relatorio anual a Assembleia Geral, a cerca do Balan9o Patrimonial e o Relatorio de 

Atividades, como aprova9ao do Conselho Fiscal;

f) Prestar contas ao final de cada exercicio financeiro e encaminhar para aprecia9§o do Conselho Fiscal;

g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins;

h) Criar e instalar serv^os e Departamentos para a realiza9ao e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade:

i) Alienar, decidir sobre aquisi9ao e constituir onus sobre bens moveis e imoveis mediante autoriza9ao da 
Assembleia Geral.

II) De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunides da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convenios de interesse da Funda9ao; movimentar conta bancaria conjunta da entidade 

com os demais responsaveis; votar e deter o voto de desempate nas delibera9oes da diretoria e em
^ Assembleia Geral; praticar todos os atos necessarios a administra9ao da entidade, organizar seus servi9os e 

Departamentos; participar e presidir £s reunioes do Conselho Comunitario;

b) Ao Diretor Administrative compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da entidade, dirigir 
e supervisionar todos os serv^os de escritorio da associa9ao, assinar conta conjunta com o Presidente e 

todos os documentos concementes a vida financeira da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture 

Boa Noticia secretariar as reunides da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relatives a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

servi9os da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escritura9ao do movimento economico 
financeiro da entidade;

e) Ao Diretor de Opera96es compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 

execu9ao do Servi9o de Radiodifusao Comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, tdcnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimdnio considerado no ambito das opera9oes relativas ao 

servi9o de radiodifusao; promover a integra9iio da comunidade com o serv^o^j^tado.
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Art. 13° - O Conselho Comunitario eleito em Assembleia Geral tera seu mandate igual ao da Diretoria, e 

sera composto por, no mmimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associates de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o 

objetivo de acompanhar a programato da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusive da

comunidade.

Paragrafo unico - O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento intemo e 

cumprira as atribui^des defmidas pela legislate vigente sobre o servi90 dc radiodifusao comunitaria, 
devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a descrito da grade de programa^ao, bem 

como sua avalia?ao.
Assembleia Geral na formaArt. 14° - O Conselho Fiscal, representado por (03) tres membros eleitos 

deste Estatuto, sera o orgao de fiscalizato dos atos da Diretoria com igual mandate.

em

Paragrafo unico - Ao Conselho Fiscal cabera apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar a 

Assembleia Geral anualmente, con forme Estatuto, parecer sobre as atividades economicas tomando por 
base o inventario, o balan90 e as contas da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa 

Noticia;

IV-DAS ELEICOES

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues ate tres dias antes da Assembleia Geral de 

elei9ao, por requerimento a ComissSo Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

express© consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo, urn decimo de 

associados aptos a votar.

§ 1 ° - E vedada a participa9ao de associados em mais de uma chapa. bem como o voto cumulative ou por 

procura9ao.

§2° - A Diretoria sera formada pela chapa que alcazar a maioria dos votes ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de yinte por cento dos 

votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do criterio para contagem sera decidida no inicio 

da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMACAO

Art. 16° - A programa9ao da Radio SAG JOSE FM, devera respeitar todos os principios e normas dispostas 

^ na legisla9§o vigente no territorio nacional sobre radiodifusao comunitaria.

Paragrafo Unico - Sera vedada a transferencia da outorga e a fonra^o de redes, excetuadas as situa9oes de 

guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissdes obrigatorias dos Poderes Executive, Judiciario e 

Legislative, definidas em leis. Tambem sera vedado a cessao ou arrendamento da emissora do Servi90 de 

Radiodifusao Comunitaria ou de horarios de sua programa9ao.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 17° - O patrimonio e receita da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia sera 

composto pelas contributes sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doa9oes, auxilios e 

subven9oes, pelos bens moveis ou imoveis, pelas rendas e juros de depositos bancanos e aplica9ao 

financeira, pelos saldos de exercicios financeiros aiiteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitarias, bem como por aqueles jjecorrentes do patrocinio da 

Radio SAO JOSE FM sob forma de apoio cultural.
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Paragrafo Umco - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
quadro diretivo sera remunerado.

seu

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU^AO

Art. 18° - Este estatuto podera ser reformado, no todo ou em parte, por deliberate da Assembler Geral 
Extraordinaria especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois ter^os dos 

presentes a Assembleia, nao podendo ela deliberar, em primeira cbnvocato, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um ter9o nas convoca9oes seguintes.

Art. 19° - A dissolu9ao da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia ocorrera 

segundo decisao de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimonio liquido, sera destinado a 

entidadc de fins nao economicos congenere, definida na Assembleia.

VIII - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria, com recurso a Assembleia Geral 
^ pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 03 de fevereiro de 2014 

vigor na data de sua inscr^ao 

altera9oes por que passar.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINAr IA DA ASSOCIA^AC 

COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA - 

NOME FANTASIA “SAO JOSE FM” PARA ELEI^AO DA DIRETORIA E 

DOS CONSELHOS: COMUNITARIO E FISCAL.

Aos tres dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, as vinte horas, na sede 

da Associate Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia no municipio de 

Duque Bacelar no Estado do Maranhao, reuniram-se seus membros em ultima 

convoca9ao, constituida pela maioria dos seus associados, para decidirem sobre a ordem 

do dia conforme Edital de convoca9ao, tendo como pauta o seguinte: a elei9ao da nova 

diretoria, considerado conforme os cargos dispostos no novo Estatuto Social, alem da 

elei9ao dos Conselbos Comunitario e Fiscal, pare o exercicio de 2022 a 2026, para um 

mandate de quatro anos. O presidente, Sr. Martinho Ribeiro da Costa abriu a sessao 

convidando a mim, Maria da Anuncia9ao Oliveira de Castro para secretaria-lo. 
Esclareceu aos presentes que o conteudo da pauta sera para a elei9ao do exercicio de 

2022 a 2026 para o mandate de quatro anos dos membros da nova diretoria. Nao havendo 

disputa de chapa para a elei9ao da diretoria os presentes por unanimidade escolheram a 

Sra. Noemi Rocha de Souza, RG: 750275 - SSP/MA, CPF: 256.484.033-72 para 

presidente. Casada professora aposentada residente e domiciliado nesta cidade. 
Permaneceram os seguintes membros nos respectivos cargos: diretora de atividades; 
diretora administrativa - Maria da Anuncia9ao Oliveira de Castro, RG: 029215482005-7 

SSP/MA, CPF: 030.142.433-02, tambem diretora de programa9ao e diretor de opera9oes: 
Jose Ribamar Pereira da Silva, RG: 636.448 - SSP/MA, CPF: 234.003.233-49, tambem 

diretor de editora9£lo da radio S. Jose FM; para o Conselho Fiscal foram eleitos: Hortencia 

Vazzoler, Lucia Lima Sousa e Raimundo Vaz da Silva e para o Conselho Comunitario 

ficaram os eleitos: Martinho Ribeiro da costa, Maria da Concei9ao Rodrigues Furtado, 
Antonio Francisco de Souza, Erico Lima Costa e Francisco da Silva Lima para o mesmo 

periodo de mandato da diretoria. Apos consenso e aprova9ao do quadro diretivo e 

respectivos conselhos foram empossados imediatamente. A Assembleia da Poderes para 

a Sra. Presidente Noemi Rocha de Souza e ao Diretor Administrative Maria da
Anuncia9ao Oliveira de Castro, conforme o Estatuto para o fim especial de abrir e de 

movimentar conta em nome da ASSOCIACAO COMUINTARIA DE 

COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - nome fantasia “SAO JOSE FM”. 
Em seguida a palavra foi concedida a diretoria eleita assim como aos conselheiros, que 

agradeceram principalmente pelo voto de confian9a dado aos mesmos, prometendo muito 

trabalho e empenho para que esta gestao seja exemplar. O Sr. Martinho Ribeiro da Costa, 
agradeceu mais uma vez a presen9a de todos e solicitou imediato tramite para e 

regulariza9ao junto ao cartorio da presente ata^lj^da mais havendo a tratar declarou 

encerra(^a a sessao. Eu, Maria da Anuncia9ao 01$|b% de Castro, lavrei a presente ata, 
^ 9ue depois de lida e aprovada vai assinada por mimVt^ps os presentes. Duque Bacelar 
^%m/02/2022 (ties de fevereiro de dois mil e vinte e dois^V^^
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SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL 
1 DE  DUQUE  BACELAR

Pociei Judiciario T.IMA Selo:

RECFIH0307752FKAC;fi27M1F7CS 72. 22/02/2022 
14:41 40. Ato: 13.17.2. Parte(fi): MARIA DA ANUNOACAO 
OLIVEIRA DE CASTRO. Roc Enma: SfimfHnanca. Total R$ 
5.69 Cmol R? 5.14 FERC Rf 0.15 FADEP R? 0.20 FEME R? 
0.20 Con suite em https://selo. tjma.jus.br

REC0NHEC0 POR ( ) AUTENTICIDADE A\5) / 
(^)SEMELHANCA A(S| HRMA^ Si IN0ICADAS. 
ORF.FERIDOE VERDADE DOUFE.

Duquc Bacolar • MA. I Or1- jlCJ-Q-

__________
Marilerfe Rocha Viana 

____ ___Tabelia e Registradora

Poder Judlciaiio TJMA. Selo:

RFCFIR03077566HL80KL SF2TV861. 22/02/2022 
14 42:04. Ato: 13.17.2. Panels): NOEMI ROCHA DE 
SOUZA, Roc Firma: Semolhanca. Total R? 5,69 Emol R$ -^3 
5,14 FERC Ri. 0.15 FADEP R$ 0,20 FEMP Rf. 0.20 Consulte 0 
em https://8elo.tjma.jus.bi

Poder .ludiciano TJMA. Selo:

RF.CFIR0307751 WOTD5TTREOHEI76. 22/02/2022 
14 42:24. Ato: 13.17 2. Paitejs): MARTINHO RIBEIRO DA 
COSTA. Rec Firma: Semolhanca. Total R? 5.69 Fmol RS 
5.14 FERC R? 0.15 FADFP Rf. 0.20 FEMP R$ 0.20 Consulte 
em https://selo.tjma.jus.br

K?''0
b\

<<- %v
Lj

DUQUE DACELAS-MA]72
£>/v

RE^tSTRO DE TiTULOS E DQCUMENTOS
r PESSGA 2 juPv!D:.CA3 

SEF.VE'vT tA CXI RAQUDiCIAL
Poder Judiciario TJMA. Selo:

PRENOT0307751ISIXFK3B4IN7K61. 22/02/2022 14:56:49. 
Attv 15.1. Parteis): ASSOCI AC AO COMUNI T ARIA DF 
COtJiUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA. Total RS 
35.09 Emol R$ 31.63 FERC RS 0.94 FADEP Ri 1.26 FEMP 
R$ 1.26 Consulte cm htlj s://selo.tjma Am br

/ R°c^
b

S iM m Iq -i
Fii__ .

V? reloco! :• n 
Livro:

MSE1 r:ua\iEeACtWR-^o
Regislra rr J{3jA. ■ ■ - - --.-7 
Livro- tS .n&Q-X.------J ^

Poder Judiciaiio TJMA Selo 
REGTER030775SPDZ66T21 A/IY7IJ71. 22/02/2022 
14:56:29. Ato: 16.7.1. Pane s): ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DE COMU JICACAO E CULTURA BOA 
NOTICIA. Total R$ 82.65 mol R$ 74.48 FERC R? 2.23 
FADEP RI 2.97 FEMP R1- 2,97 Consulte em 
https://selo Jjmarjmrtw-^

a\0 ROC//^

9r

Poder Judiciario T JMA. Selo

ARQUI '/0307758AQS4HTQQST0BE44. 22/02/202? 
14:57.18. Ato 15.22. Partejs): ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DE COMUNICACAOE CULTURA JOA 
NOTICIA. Total R$ 11,38 Emol Ri 10.28 FERC .$ 0.30 
FADEP RI 0.40 FEMP RI 0.40 Consulte em 
https: //selo. tjma. jus.br

_ ouQl't SACELAR-’mA o
r:.E^E £cr-
V.

E5ft

SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL 
DE  DUQUE  BACELAR

AUTENTICACAO 
Cortifico quo a presente fotocopia esta 

conforme o original. Dou ro.

Duquc Bacclar - MA. /^S\
/#

\
■ Mfrnlcno Rochn.Viana 
Ta b e I i a o. R c g i s t r q cl o r a

:

Poder Judiciario TJMA. Selo:

AIJTEN T 030775S879F7BF09LFTY58. 22/02/202?

15:05:49. Ato: 13 18. Total RI 5,69 Emol RI 5.14 FERC RI 
0.15 FADEP RI 0.20 FEMP RI 0,20 Consulte em 
https://selo.tjma jus.bi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

02.752.086/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAgAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1998

NOME EMPRESARIAL ”—--------------------------------------------

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRI?AO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL '

94.30-8-00 -Atividades de associafoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS '

94.93-6-00 - Atividades de organiza$6es associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

C6DIGO e DESCRIQAO da  NATDREZA JURlDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

PC DA MATRIZ
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

DUQUE BACELAR65.625-000

ENDERECO ELETRONICO
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

13/07/2020

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL

********

Aprovado pela lnstru?ao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/05/2023 as 09:38:51 (data e hora de Brasilia).
Pagina: 1/1

about:blank
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J0S£ RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

M  iA^aiioo
sSt ONIO PEREIRA SILVA E MARIA JOANA 

SILVA

OAlAOEfJASCWEWTO
NATURALiDADE

12/10/1941DUQUE BACELAR - MA

CASAM. N.219 FLS.10 LIV.02

:r-
234003233-49
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Leituras

Valor
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INSQuant.

Itani da Faturo

65,7213,14
0,650900 *,4177

Conouno (W4h)

13,25Itens Einanceirod

Cip-Iluffl Pub Praf '-’unic

i r VdOTCRSl! N« DIAS FAT Aliquou/t)EiisdeCS^uVlOS) !TitaAO
1/

;U

hkMS 2S'r ?67 l0'44

KoKnaaoFWo

------- 1 n m
US

|| 1 jmir 33i:392099;D6EBA^4D94C&4CO 18

...2& "

iTa 5"
G/andeias horariosMedldof

77.0615lja3927 !8.95528.878Atijuo Total
Con uno

SSdoProeramaSodalt—... TTDT-C-T.V-
Falor do Pottoda

ApreOTta^ioRmoiKioAfSe.PtntonoROTal

-J,L
Beayiso de: vertciCTpiltd_

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



kFvT'^7?

©EWTIFfCA^At 
BJOM^TSIC

TITULO ELEITORAL
g
•rm•t V**.* ;f •:4

;iV-— W3ME DO BSTOR

., •■•— D.V.' —
— DATADE NASCIMENTO

028 4-:•
,

:

;

/

ii

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



VALIOA EM TODO O TgRBlTpRiQ NACiQNAlM MSREPUBUCA FEPERMlVA DO BRASIL [«»j

20/0^/2019D*T* Wf
tXWEOMO

N- 029215432005-7

MARIA DA ANUNCIACAC OLIVEIRA D£ 

CASTRO

REGI8TRO
GQRAL

;•
ESTADO tX! MARANHAO

ICA
NOME

MAI801807573

FIUAQAO

JOSE FERREIRA DE CASTRO E FRA.NCISCA
<, >»

OLIVEIRA DE CASTRO*\s
■T',/'sT - 11 n

|>
* Iv- 1B

SATA DC IIA1C—WTOmtms 1 NATURAUDAOEIf' .; 26/03/1985COELHO NETO - MA
*^0:0

NASC^ N.87 99 FLS.7S/V LTV. 028*c

9

« 4* *? (fc‘

s
CPF

030142433-02
-'K^Cuvu^ bv O ^ CLdbvo

A,SS(W#>Ty^ /- DC ITTUiAR

^ART PR A PE IDE* “ DADE

SAO LUIS-MA

VIA-OjP-075 Afco*A? i«a  opomiaa
IP N“/ tl6 De 3^0B«2O

o
CQ

CD

N‘

CD
Q.

O
O
O
3
o
CD

3
oo
o
CD
3
n
CD

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



T:.T.r

■ 4

I I I1 a■II-

f* .

it'-ij.-s:?t-e- rt>C; ! = ei&

res 'sivs’es
^ CNF.-:
r 5. ’>LtS ^ r. T6 - -vtSI'i?1.' - C£*Jj. HCtvd C-i'Q-S

r>-'?. f =-IC£.4s - Kt

af,

,>• * ; • « . -t* » - » ^
6Sb'S€HHV - C

s&spx&eu:............. ..
ru? errs? Ooe~ cvevxwMt. ivs? M'QUE BACfliR 

;-“ . f.- !!5STDtNCliV

-•*-: 40

' :<=-: -
- i-s:rjvc:AL

W2.;• -i roo: _i.-'.:-A calmar-

x:& <s:-;-:
X- £?&
* :&r -.. JV-

m ->-:

CWO00;>&K ‘E::: oceedo 
:; ;-c-x xsh K - oo^oiz

-:f:
II-c SStiC’- 
-JDtti

eeesee
:6?04/2G23

«S3ee.i2

e

Mg L: 3E£iiEEXE5.: 55?
^ -■

iCS.si'
35,31

3>:x
ASJA

35,SI

PI*: PAGAHENTO PELO QR

*•:

IS v1
i*

OUqiJE BACEIAR
18512627

■ .: :.-

: •:: «■.

35,6103/05/282304/2023

01091232701-0 04202320003-5
52610000000-7 35310002210-4

‘

Is

-------------------lllltiUJIlllMIMItlliitllll

Digitalizado com CamScanner 59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



>'E

h

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



gp
’iw5afltt«a;c.V.#-• '•■*•'• .«5.-, ’-..J

g Hm':#uoA i-ciwRAriVA DO rrasil
Ji.ji'. -• . V-- . .■ - c ...    _  ^

Ilmmmr-br.fr
BlOMtTBIC

.

NOME DO ELEITOR h—pOFM! ROCHA DE S I:
i'

_______
• D.V. ------

V-: ?-:r>,'
— DATADE NASCIMENTO -“1 f” ^

17/0R/1Pfi1
“ ZONA

n?a i^ri
nUQUFRACFl AR/MA

r-»i

0074
I!------ MUNICiPIO/UF DATADE EMISSAOn19/04/7018

.'' ItfeW etc
ASSINATURA OU IMPRESSAO DIGI+AL 00 EL EH

^ L

i. -

"«*iRrtoMW

- ■

#

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



i
* Equatorial MaranhSo Wstiibuidora de Energia SA

omiiM'Mi'- "ci:stou*-
-k  swdaiirrs-'s:-.*. .fr:ra oobm *

-tc -.acsawrecMU

GRUPO TEHSAO. B
TENSAO NOf-’IHALi 230 V - l»

TIPO M FORNEa-iEHTOi 
«onofa»ico 
IHSTALACAOi 9209565 
UL/SEQi DU82B002-60

SUB GRUPO: B1 
TIPO DE TARIFA 
CLASSIfXCACAQ: Rosidoncial Plano 
SUBCLASSEt RESIDENCIAL lOK.'AL

(SWEfJCIONALl'iOJO'lIA

ANTONIO  FRANCISCO  DE SOUZA

R. MAL  COSTA  SILVA 261 CENTRO  CEP: 6S625-000 DUQUE
BACELAR -ftA
CPF: ***.424.75*-**

Psrceiro de Megotio

36372117

Vencimento

18/05/2023

Conta m&s

05/2023 R$ 83,83

NOTA FISCAL H. 046405109 - SERIE 000
DATA EraSSAO: 05/05/2023
Con suite pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/HF3E/Consulta
Chave de acesso:
21230506272793000184660000464051091028606189 
Protocolo de autorizacao: 3212300011180069 - 05/05/2023

as 10:00

'

I.___ _ -. vl" rr r* —

; «deDias 'mmma \Datas das 
Leituras

Quant. Proco unit Tarifa PIS/
e/trib. unit.(8?) COfirINS

IWS ValorIteni do Fatura
(S?)

Consume (MSh)

Consumo Isento (W(h)

Dov Goracoo - CC 30168958

33 0,853080 6,650900

339 G,65093S 0,650923

0,650983

8,96

0,00

5,12

0,03

25,59

220,64

-333,64339

Hens Finance! ros 
Clp-llun Pub Prof Kunic 58,24

Sas'A'S: VJsr.Rf

25,59 20,0000 5,12
20,47 0,8367 0,17
20,47 3,8598 0,79COFINS

i

Ste»rea».Ffc<--'
i

2 A9E147 2 E188O8DD94A6727CCD000F73

Leituia ConstLeltimi
Consumohoiaitos AnSericr Atua! t.tedidor
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Recomendamos a impressao desse Comprovante.
Para tanto, utilize a op9ao de impressao de seu browser.

Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobran^a 

Data: 18/05/2023
Bradesco

Nome do Banco Destinatario:
j

Numero de Identifica^ao:

Razao Social Beneficiario: 

Nome Beneficiario:

CPF/CNPJ Beneficiario:

Razao Social Beneficiario Final: 

CNPJ/CPF Beneficiario Final: 

Institui9ao Recebedora:

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento:

Valor:
Desconto:
Abatimento:
Bonifica^ao:
Data do Pagamento:

Descri^ao do Pagamento: 

Dcbitado da:

BCO DO BRASIL S.A.

00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751 

FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACO 

F1STEL . TXDE FISCAL1Z E FUNGI ON AMEN TO 

002.772.704/0001-08

237

ASSOC1ACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E

002.752.086/0001-34

17/05/2023

77,51 0,00Multa:
Juros:

Valor do Pagamento:

i
0,00 0,00

0,00 77,51
0,00

17/05/2023 14:53:15Hora:

DEBITO DA RADIO 

Conta-Corrente

A transa^ao acima foi realizada atraves do(a) BRADESCO CELULAR, dentro 

das condi^oes especificadas.
O lan^amcnto consta no extrato do(a) clientc NOEMI ROCHA DE SOUSA,

; CPF 256.484.033-72 , Agencia 1765 - Conta 3386-3 , da data de pagamento, sob 

o numero de protocolo 0000226.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

autenticac Ao

e2SvHfpw amRLcVXk 4y2826RM kZm7A03D  E*YEuY9v n?p4w3gW ZWQ*5K#J  WjfSOHgY 
x83yLqwc BVTgajaz p08GZ?nH I55L#vkk EIFqlcda CQ6U6yY5  MssOuSLQ  uJOfxGSU 
T05E@  8UT (3WyrQu2d i8kYu*7o XY3MOd9R  SAKj utG7 SZMSDgAN  77610203 02720081
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ANATEL - Impressao de Boletos17/05/2023, 10:13

& Banco  do  Brasil 00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751 Recibo do Ragador
Data do Processamento 

17/05/2023 -
Beneficterio
Agenda Nacional de Telecomunicasoes - ANATEL 
CNPJ: 02.772.704/0001-08 Nosso Numero Vencimento

17/05/202329414660001688145

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF 
CEP: 70.070-940
1. Informagoes
Radiodifusao Comunitaria - C6digo= 231
Taxa de Fiscalizagao de Funcionamento - C6digo= 1329 - ano = 2023:
Quantidade de estagoes:
A - TODOS OS TIROS DE ESTACAO = 1 
Estag6es(s)/lndicativo(s): - 641187734

2. Mensagem
N° Fistel:50011708859 Sequencial:43 N° Documento: 910.1,5.9993

Data de Vencimento: 31/03/2023
3. Regras

- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o mdximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqiiente 
ao vencimento, sendo 1% no m§s de pagamento.

(+)Outros Acrescimos (=)Valor Cobrado

77,51
(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros

11,5166,00
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134

Praca da Matriz S/N
_______ Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA__________________________________________________________

Tesouro  Nacional

Autenticagao Mecarica

0 Banco  do  Brasil 00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751

Local de Pagamento
ATt: O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO, APOS, PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento

17/05/2023
Beneficicirio
Agenda Nacional de Telecomunicagdes - ANATEL

Agencia/Cod. Benef.
1607-1/333.218-7

httpsi//sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0043&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 1/2
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ANATEL- Impressao de Boletos17/05/2023, 10:13

ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08
Nosso Numero

29414660001688145
Esp6cie Doc.
REC

4ceile Data do Processamento
17/05/2023

N° Documento
910.1.5.9993

Data do Documento 
.17/05/2023 N

□uantidade (=)Valor do DocumentoCarteira Especie ValorN° da Conta/Responsdvel
RS17 77,51

(-)Desconto/Abatimento
*********

1. Informacoes
- Titulos em atraso somente poderao ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqiiente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.
- Nao conceder desconto/abatimento/dedugao

Outro boleto poder£ ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(-)Outras Dedugoes 
*********

(+)Mora/Multa/Juros

(+)Outros Acrescimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da Uniao. GRU - Cobranga
(=)Valor Cobrado

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134
Praca da Matriz S/N
Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA

V Tesouro  Nacionai

Autenticagao Mecanica Ficha de Compensagao

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0043&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 2/2
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Recoinendamos a impressao desse Comprovante.
Para tanto, utilize a op9ao de impressao de seu browser.

Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobran^a 

Data: 18/05/2023

C3 Bradesco

Nome do Banco Destinatario: BCO DO BRASIL S.A. 

' Numero de Identifica^ao:

Razao Social Beneficiario:

Nome Beneficiario:

CPF/CNPJ Beneficiario:

Razao Social Beneficiario Final:

CNPJ/CPF Beneficiario Final:

Institui^ao Recebedora:

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento:

Valor:
Desconto:
Abatimento:
Bonifica^ao:
Data do Pagamento:

Descri^ao do Pagamento:

Debitado da:

00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174 

A GEN Cl A NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

AGENC1A NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

002.030.71570001-12

237

ASSOCIACAO COMUNITAR1A DE COMUNICACAO E

002.752.08670001-34

17/0572023

11,74 0,00Multa:
Juros:

Valor do Pagamento:
0,00 0,00
0,00 11,74
0,00

1770572023 Hora: 14:46:17

CONTA DA RADIO 

Conta-Corrente
I

A transa^ao acima foi realizada atraves do(a) BRADESCO CELULAR, dentro 

das condi^oes especificadas.
O lan^amento consta no cxtrato do(a) cliente NOEMI ROCHA DE SOUSA, 
CPF 256.484.033-72 , Agencia 1765 - Conta 3386-3 , da data de pagamento, sob 

o numero de protocolo 0000225.

I

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

autenticac Ao

r6GBYsDi zBVERWze  5Yg8sU31 #5jmKcpF wNgCjpG# uRWuGIG9  ldbpDP#r r5hq9WpG 
PKqG?*XL PbHhwhdM  L6mTYoqL Gs33ajwz GY#VkY4y (§QeKpK3X @tfhL6TN w#KGVcDE  
8iD2J4sW DwiypwrC p6gmLAV5 vSpf6zpK HhflmWEC StISCfr* 17510203 02720021
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ANATEL- Impressao de Boletos17/05/2023, 10:12

& Banco  do  Brasil 00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174 Recibodo Pagador
Data do Processamento 

17/05/2023 -
Beneficterio
Agencia Nacional de Telecomunicagoes - ANATEL 
CNPJ: 02.030.715/0001-12 Nosso Numero Vencimento

17/05/202329409890001688141

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF 
CEP: 70.070-940 
1. Informagoes
Radiodifusao Comunitaria - C6digo= 231
Contribuigao Para o Fomento da Radiodifusao Publica - C6digo= 4200 - ano = 2023:
Quantidade de estagdes:
A - TODOS OS TIROS DE ESTACAO = 1

2. Mensagem
N° Fistel:50011708859 Sequencial:44 N° Documento: 910.1.5.9993

Data de Vencimento: 31/03/2023
3. Regras

- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia atd o meiximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.

(=)Valor Cobrado

11,74
(+)Outros Acrescimos(=)Valor do Documento

10,00

(+)Mora/Multa/Juros

1/74

> Tesouro  Nacionai
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134

Praca da Matriz S/N
_______ Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA__________________________________________________________

Autenticagao Mecanica

0 Banco  do  Brasil 00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174
VencimentoLocal de Pagamento

ATE O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO, APOS, PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 17/05/2023
Agencia/Cod. Benef.
1607-1/333.018-4

Beneficicirio
Agencia Nacional de Telecomunicagdes - ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0044&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 1/2
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ANATEL - Impressao de Boletos17/05/2023, 10:12

ANATEL - CNPJ: 02.030.715/0001-12
Nosso Numero

29409890001688141
Especie Doc. 
REC

4ceite Data do Processamento
17/05/2023

Data do Documento 
*17/05/2023

N° Documento 
910.1.5.9993 N

(=)Valor do DocumentoEspecie □uantidade ValorN° da Conta/Respons£vel Carteira
RS17 11,74

(-JDesconto/Abatimento
*********

1. Informagdes
- Titulos em atraso somente poderao ser pages no Caixa do Banco do Brasil
- Apos vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.
- Nao conceder desconto/abatimento/dedugao

Outro boleto podera ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(-)Outras Dedugoes
*********

(+)Mora/Multa/Juros

(+)Outros Acrescimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da Uniao. GRU - Cobranga
(=)Valor Cobrado

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134
Praca da Matriz S/N
Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA

> Tesouro  Nacionai

Autenticagao Mecanica Ficha de Compensagao

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_B°leto-asP?resP::rS&Fisteis=50011708859@0044&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 2/2

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto
https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_B%c2%b0leto-asP?resP::rS&Fisteis=50011708859@0044&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi


MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA 
CNPJ: 02.752.086/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas ah'neas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:45:52 do dia 22/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 18/11/2023.
Codigo de controle da certidao: E0CF.D92F.031F.6E7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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22/05/2023 18:11
Consulta Regularidade do Empregador

ipnmir

CAI\A
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certiflcado de Regularidade 

doFGTS-CRF

Inscri^ao:
Razao

Social:

Endere^o:

02.752.086/0001-34

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E

PRACA DUQUE BACELAR / CENTRO / DUQUE BACELAR / MA / 65625-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ne.sta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situapao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente ^ Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade: 17/05/2023 a 15/06/2023

Certificagao Numero: 2023051704512593638547

Informagao obtida em 22/05/2023 18:10:13

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf
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Pagina i de 1

PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DE COMUNICACAO  E CULTURA  BOA  NOTICIA 

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.75?. 086/0001-34 

Certidao n°: 22001820/2023 

Expedicao: 22/05/2023, as 17:56:30

Validade: 18/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

Certifica-se que ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DE COMUNICACAO  E CULTURA  BOA  

NOTICIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.752.086/0001-34, NAO  CONSTA  como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabi1idade dos 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMACAO  IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.
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^ ANATEL
■Xgont Ki Nm  tonal (k- ffltK onum'n .u;oiis

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:
ASSOCIACAQ COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA 

02.752.086/0001-34CNPJ:

Certificamos que nao constam, ate esta data, pendencias em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte adma que vierem 
a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exdusivamente a situagao do contribuinte no ambito desta agencia, nao constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistencia de debitos inscritos em Divida Ativa da Uniao, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional.

Emitida as 11:29:58 do dia 25/05/2023 (hora e data de Brasilia).

Valida ate 24/06/2023.

Certidao expedida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.267.015/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

21/06/1990

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

313-1 - Entidade Sindical

LOGRADOURO

********
NÚMERO

********
COMPLEMENTO

********

CEP

********
BAIRRO/DISTRITO

********
MUNICÍPIO

********
UF

********

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

INAPTA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Omissão De Declarações

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:10:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.681.046/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

12/08/1987

NOME EMPRESARIAL

ACITO - ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECUARIA DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACITO - ASSOCIAO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECURIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PARANA
NÚMERO

535
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3233-1003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

09/06/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:07:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.716.411/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

20/02/2013

NOME EMPRESARIAL

PAROQUIA SAO SEBASTIAO EM CAMPO BONITO-PR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA SO SEBASTIAO-CAMPO BONITO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

322-0 - Organização Religiosa

LOGRADOURO

R SAO FRANCISCO DE ASSIS
NÚMERO

1198
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAROQUIA.CB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3233-1052

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

20/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:09:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.679.770/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

30/03/2016

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BAIRRO SAO FRANCISCO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO BAIRRO SAO FRACISCO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PEDRO PICOLLI
NÚMERO

0
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILMARVANDER@BRTURBO.COM.BR
TELEFONE

(45) 9840-3881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.273.393/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

10/07/1992

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSEC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R 18
NÚMERO

101
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(045) 2331-282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

19/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:09:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.533.918/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

02/12/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO - PARANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACECECB
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTOS DUMONT
NÚMERO

155
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

MORADA DO SOL
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@ZANIOLOEGERRAS.COM.BR
TELEFONE

(45) 3232-1287

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:12:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNIT., ECOLOGICA, CULT. E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO

CNPJ: 03.533.918/0001-94

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 17:18:17 do dia 04/09/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.533.918/0001-94

Razão
Social:

ASSOC COMUNITARIA ECOLOG CULT E ESPORTIV

Endereço: RUA GETULIO VARGAS / CENTRO / CAMPO BONITO / PR / 85450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082808081361064390

Informação obtida em 04/09/2024 17:20:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO
BONITO - PARANA
CNPJ: 03.533.918/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:21:20 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2025.

Código de controle da certidão: 8FE4.73B2.45B0.9BE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE

CAMPO BONITO - PARANA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.533.918/0001-94

Certidão nº: 60783269/2024

Expedição: 04/09/2024, às 17:22:24

Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA

DE CAMPO BONITO - PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.533.918/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de ANDRE BORDELACK , Título Eleitoral: 0355
2608 0647 , CPF: 297.362.859-87 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação BpV1gh3HtIaP5CEQWzyNy5ymBiI=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:34:47

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de OVALIR LUIZ PASQUALOTTO, Título Eleitoral:
0354 8532 0698 , CPF: 241.554.209-10 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 4rYRa4WFcTxw+qqlI7hvMmLwbag=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:33:44

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de VICENTE BISINELLA , Título Eleitoral: 0354
6970 0663 , CPF: 334.819.979-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação alog7p+ed6egUUqPpTbgyJBcxGc=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:32:32

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.533.918/0001-94

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:27:16

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.533.918/0001-94

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:26:42

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ANDRE BORDELACK

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:28:08

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 297.362.859-87

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:28:45

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: OVALIR LUIZ PASQUALOTTO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:29:22

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 241.554.209-10

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:29:52

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: VICENTE BISINELLA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:30:30

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 334.819.979-49

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:31:02

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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50012961370

(Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

m

km

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Campo Bonito Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO -PARANÁ CNPJ: 03.533.918/0001-94

Nome Fantasia: RÁDIO CAMPO BONITO Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SANTOS DUMONT Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO - PARANÁ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação Contrato/
Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos

Característica da Estação Instalada

» Endereços

Estação Transmissora

Endereço

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Azimute:

Informações da Estação

Cota Base Torre:

Raio da Área de
Serviço:

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu ajuda
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Estúdio Principal

» Estação Principal

Antena Principal

Transmissor Principal

Linha Transmissão

» Potência Efetiva Irradiada

Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

Num. Processo/Observações

Dados do Licenciamento

Tela Inicial Imprimir
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 53115.015046/2023-05

Interessada:
Associação Comunitária e Cultura Boa
Noticia - MA

CNPJ nº 02.752.086/0001-34

Município/UF: Duque Barcelar/MA

Período a ser renovado: 21/05/2023 a 21/05/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

Não se aplica

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 29/05/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

link 10941310 fls.2,3

Contém todas as declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175), assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento apresentado:
10941310 fls.2,3
 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link  10941310 fls.22-24

Mandato da diretoria: 03/02/2022 a

03/02/2026

 
Atas anteriores: link
 

X De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

Nome: Noemi Rocha de
Souza

Cargo: Presidente
link 10941310 fls.26, 28

 
Nome: Maria da

Anunciação Oliveira de
Castro

Cargo: Diretora
Administrativa

link 10941310 fls.29, 31
 

Nome: José Ribamar
Pereira da Silva

Cargo: Diretor de
Operações

link 10941310 fls.32, 33

X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.9-21 X De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2° X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 5°
☐  De acordo. X Pendência.

não consta esta informação no
documento.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letra 'a' X De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letras 'a' e 'f' X De acordo. ☐  Pendência. 59
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3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e seu
modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 9°, 11°, 12° Item I, 13° e
14° X De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 12° Item II X De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 11°
☐  De acordo. X Pendência.

não há limitação de reeleição dos
dirigentes

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.5-7 X De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

link 11859976 fls.1-5 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11859976 fl.6
Emitida em 05/09/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11859976 fl.7
Válida até 05/10/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11859976 fl.8
Válida até 04/10/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link  11859976 fl.9 X De acordo. X Pendência.

CND Indisponível

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

link 11859976 fl.10
Válida até 04/03/20258 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11861540 fls.1,2

Portaria de Autorização nº 719, de
26/11/2001, publicada no DOU de
05/12/2001
Portaria de Renovação nº 102, de
20/02/2015, publicada no DOU de
17/04/2015

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11861540 fls.3,4

Decreto Legislativo nº 157,  de
20/05/2003, publicado no DOU de
21/05/2003
Decreto Legislativo Renovação nº 127,
de 20/09/2017, publicado no DOU de
20/09/2017

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

-

☐  De acordo. ☐  Pendência.

- estas informações serão levantadas
junto a CGFM após a Associação
manifestar-se em relação às exigências
levantadas neste checklist.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fls.11-13 X De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link  10941310 fls.26, 28, 31-33 X De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐  Pendência.
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16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link  11859976 fls.14-23 X De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Pendências:
Estatuto social:
- não consta a descrição de ingresso gratuito ao associado;
- não há limitação de reeleição para os dirigentes.
 
- CND da Fazenda Federal indisponível no site da Receita Federal.
 
O pedido de renovação foi protocolado em 29/05/2023, após o prazo legalmente previsto, de 21/05/2022 a 21/03/2023. No
entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no Parecer nº 00102/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998,
determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das
Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse
na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a

entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de

prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de Moura, Engenheiro de Telecomunicações, em
06/09/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11859678 e o código CRC 5698509B.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11859678
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 29898/2024/MCOM

Brasília, 19 de setembro de 2024.

 

 

 

 

À Senhora
Noemi Rocha de Souza
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA (CNPJ nº 02.752.086/0001-34)
Av. Costa e Silva, n°261 - Centro
CEP: 66.625-000 - Duque Bacelar/MA

 

Assunto: Processo nº 53115.015046/2023-05. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga. 1ª exigência.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, foi constatada a necessidade de
saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11859678):

Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às disposições do art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Gsica ou
jurídica, conforme art. 291, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023; e

b) não está prevista limitação de apenas uma reeleição dos dirigentes da Associação, conforme art. 291, inciso V,
alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.1. Além disso, não foi possível obter a cerMdão exigida na instrução do processo de renovação. Por esse moMvo, com
fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, solicita-se que seja enviada:

Cer5dão de Débitos Rela5vos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A5va da União/PGFN, da enMdade,

para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal, nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI), disponível
em: https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22.

3. Na resposta, devem ser mencionados o número deste O>cio e do processo em referência (53115.015046/2023-
05), condição para que o pleito seja analisado. 

4. Para atender esta noMficação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parMr da data de recebimento
ou da ciência desta notificação.

5. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a enMdade deverá se atentar a apresentar o pedido, devidamente
fundamentado, antes do final do prazo concedido neste OGcio. Caso contrário, o pedido será considerado intempesMvo e poderá
resultar no arquivamento ou indeferimento do processo, conforme o caso, além de outras implicações legais.

6. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,
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Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 20
de novembro de 2023.
 
Anexos
Checklist (11859678);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023) (11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Assistente, em 19/09/2024, às 09:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11859977 e o código CRC 557200D3.

 

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11859977
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Correspondência Eletrônica - 11881705

Data de Envio: 
  19/09/2024 11:56:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    noemi.rochasouza@gmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  À Senhora

Noemi Rocha de Souza

Representante Legal da Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA (CNPJ nº 02.752.086/0001-34)

Av. Costa e Silva, n°261 - Centro

CEP: 66.625-000 - Duque Bacelar/MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015046/2023-05.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29898/2024/SEI-MCOM, referente à análise do
processo nº 53115.015046/2023-05. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações, acessível a
partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do
seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    anexo_comunitaria XLIII.pdf
    Checklist_11859678.html
    Oficio_11859977.html
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Correspondência Eletrônica - 11943838

Data de Envio: 
  21/10/2024 20:08:12

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

Mensagem: 
  Prezados

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-
34, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Duque Barcelar, no estado do Maranhão;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária.
2.2 marcos.goncalves@mcom.gov.br - associado ao servidor Marcos Moura.
2.3 leticia.miele@mcom.gov.br - associado a servidora Letícia Miele - associado a servidora Letícia Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Marcos Moura
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Outlook

RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Ter, 22/10/2024 07:46
Para COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc Marcos Cesar Gonçalves de Moura <marcos.goncalves@mcom.gov.br>; Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele

<leticia.miele@mcom.gov.br>

Prezado(a), 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relaƟvo à
emissoraAssociação Comunitária e Cultura Boa NoƟcia - MA, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, que
executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Duque Barcelar, no estado do Maranhão, que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização; 
- trate de operação clandesƟna de serviço de radiodifusão; ou 
- verse sobre vinculo políƟco-parƟdário, religioso ou familiar. 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de outubro de 2024 20:08
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos
Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre enƟdade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

Prezados

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA,
inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Duque Barcelar, no estado do Maranhão;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
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familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária.
2.2 marcos.goncalves@mcom.gov.br - associado ao servidor Marcos Moura.
2.3 leticia.miele@mcom.gov.br - associado a servidora Letícia Miele - associado a servidora Letícia Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Marcos Moura
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal. 59
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 59
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 

Processo nº: 53115.015046/2023-05

Interessada:
Associação Comunitária e Cultura Boa
Noticia - MA

CNPJ nº 02.752.086/0001-34

Município/UF: Duque Barcelar/MA

Período a ser renovado: 21/05/2023 a 21/05/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998):

Não se aplica

Data do protocolo

do pedido de

renovação de

outorga:

 29/05/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga assinado
por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2
de junho de 2023

link 11929846

Contém todas as declarações conforme
Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de
junho de 2023

 

1º requerimento apresentado:
10941310 fls.2,3
 

X De acordo. ☐  Pendência.

 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24

Mandato da diretoria: 03/02/2022 a

03/02/2026

 
Atas anteriores: link
 

X De acordo. ☐  Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

Nome

Noemi Rocha de Souza
Cargo: Presidente

link 10941310 fls.26, 28
 

Nome: Maria da
Anunciação Oliveira de

Castro
Cargo: Diretora
Administrativa

link 10941310 fls.29, 31
 

Nome: José Ribamar
Pereira da Silva

Cargo: Diretor de
Operações

link 10941310 fls.32, 33

X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 11929849 X De acordo. ☐  Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2° X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 5° X De acordo. ☐  Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letras 'a' e 'e' X De acordo. ☐  Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 7° letras 'a' X De acordo. ☐  Pendência. 59
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3.5.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e seu
modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 9°, 11°, 12° Item I e 13° X De acordo. ☐  Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 12° Item II X De acordo. ☐  Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 11° X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.5-7 X De acordo. ☐  Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023

link 11943818 fls.1-5 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11943818 fl.6
Emitida em 21/10/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11943818 fl.7
Válida até 20/11/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11943818 fl.8
Válida até 12/11/2024 X De acordo. ☐  Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11943818 fl.9
Válida até 19/04/2025 X De acordo. ☐  Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023

link 11943818 fl.10
Válida até 19/04/2025 X De acordo. ☐  Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11861540 fls.1,2

Portaria de Autorização nº 719, de
26/11/2001, publicada no DOU de
05/12/2001.
Portaria de Renovação nº 102, de
20/02/2015, publicada no DOU de
17/04/2015.

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11861540 fls.3,4

Decreto Legislativo nº  157, de
20/05/2003, publicado no DOU de
21/05/2003.
Decreto Legislativo Renovação nº 127,
de 20/09/2017, publicado no DOU de
20/09/2017.

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

link 11945841 X De acordo. ☐  Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fls.11-13 X De acordo. ☐  Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link 10941310 fls.26, 28, 31-33 X De acordo. ☐  Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐  Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐  Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link 11943818 fls.14-23 X De acordo. ☐  Pendência. 59
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Observações Adicionais

 

Não há.

 
O pedido de renovação foi protocolado em 29/05/2023, após o prazo legalmente previsto, de 21/05/2022 a 21/03/2023. No
entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no Parecer nº 00102/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998,
determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das
Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse
na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a

entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de

prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de Moura, Engenheiro de Telecomunicações, em
22/10/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11943706 e o código CRC 6AB8C42E.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11943706
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18336/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.015046/2023-05.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURA BOA NOTÍCIA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultura Boa No9cia, inscrita no CNPJ nº
02.752.086/0001-34, obje5vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque
Barcelar, estado do Maranhão, para o período de 21/05/2023 a 21/05/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 29/05/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (10941310, fls.
2/3).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) O=cio nº 29898/2024/MCOM (11859977), recebido em 19/09/2024, conforme  correspondência eletrônica
(11881705).

4. Por fim, conforme Checklist (11943706), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons5tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação Comunitária e
Cultura Boa Notícia, por meio da Portaria nº 719, de 26 de novembro de 2011, publicada no DOU de 05/12/2001 (11861540, fl. 1), e
do Decreto Legisla5vo nº 157, de 20 de maio de 2003, publicado no DOU de 21/05/2003 (11861540, fl. 3). Oportuno registrar que a
data da publicação do decreto legisla5vo é u5lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Posteriormente, ainda foi editada a Portaria nº 102, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015
(11861540, fl. 2), renovando a outorga para o decênio 2013 - 2023. No entanto, não consta publicação do Decreto Legisla5vo
correspondente.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en5dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 21/05/2022 a 21/03/2023, para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. A Radiodifusora encaminhou a manifestação de interesse na renovação (10941310), em 29/05/2023, ou seja, após o
prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido será conhecido considerando que foi protocolado antes da no5ficação prevista no
caput do art. 6º-B da da Lei nº 9.612, de 1998, segundo o qual, "A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não
apresentar o pedido de renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será no5ficada pelo Poder Concedente, a par5r
do penúl5mo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sen5do, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para
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resposta."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 21/05/2023, a emissora pode
con5nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini5va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en5dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en5dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no5ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en5dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer5dão conjunta nega5va de débitos  da en5dade, rela5va aos tributos federais  e à dívida a5va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer5dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en5dade perante a Jus5ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer5dão nega5va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en5dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma5vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

14. C onforme Checklist (11943706), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra5vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl5ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11929846);

b) Estatuto social (11929849), devidamente arquivado e registrado no respec5vo órgão cartorial, com observância
das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10941310, fls. 22 a 24), com mandato válido até 03/02/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (10941310, fls.26 a 33); e

e) Úl5mo relatório do Conselho Comunitário (10941310, fls. 5 a 7), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas atualmente
disponíveis, e considerando-se as Declarações (11929846), as Cer5dões da Pessoa Jurídica (11943818, fls. 6 a 10), as Cer5dões de
Informações Par5dárias (11943818, fls. 11 a 13) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO)
(11943818, fls. 14 a 23), não se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a
pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra en5dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí5co-
partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11945841), referente ao período de vigência da outorga, emi5do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini5va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen5do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
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das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11945950), expedido nos autos do
processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou a análise jurídica individualizada dos processos administra5vos cujo objeto diga
respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar5culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra5vos que tratam de pedido
administra5vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra5va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden5ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma5va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra5vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons5tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi5va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par5r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra5vo de decisão administra5va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi5do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u5l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N ormaAva CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par5r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulAva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11945950).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo5vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que este Ministério das Comunicações
seja no5ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11945852 e o código CRC 0B0D3D7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do processo nº 53115.015046/2023-05, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par.r de 21 de maio de 2023, a autorização outorgada à Associação

Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11945967 e o código CRC 448BDF0E.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945967
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.015046/2023-05, instruído com a
Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi5do pela d.
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 21 de maio de 2023, a outorga da Associação Comunitária e
Cultura Boa NoEcia (CNPJ nº 02.752.086/0001-34), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque
Barcelar, estado do Maranhão.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em 05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11945971 e o código CRC B7860E89.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945971
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 15339, DE 28 DE NOVEMBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons2tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e

tendo em vista o que consta do Processo nº 53115.015046/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a par2r de 21 de maio de 2023, a autorização outorgada à Associação

Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e

normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

09/12/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12076417 e o código CRC D176C774.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076417
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 28 de novembro de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra'vo nº 53115.015046/2023-05, instruído com a
Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi'do pela d.
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 21 de maio de 2023, a outorga da Associação Comunitária e
Cultura Boa NoCcia, CNPJ nº 02.752.086/0001-34, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque
Barcelar, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
09/12/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12076431 e o código CRC B882132C.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076431
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 57390/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 15339/2024 (12076417)  e a Exposição de Motivos nº 838/2024 (12076431)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18336/2024 (11945852), encaminho a Portaria nº 15339/2024
(12076417) e a Exposição de Motivos nº 838/2024 (12076431), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 03/12/2024,
às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12076456 e o código CRC E3787316.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076456
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 10/12/2024 17:18:00
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10746569
   Data prevista de publicação: 11/12/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

22219388 PORTARIA MCOM NA 15321.rtf a168d761a41667dc
e5969f4d51ede449 7,00 R$ 272,44

22219389 PORTARIA MCOM NA 15338.rtf 25abbdde81c06dfb
b31c605919999c66 7,00 R$ 272,44

22219390 PORTARIA MCOM NA 15339.rtf a2b8c981b388f9b2
4328d8346bac7740 7,00 R$ 272,44

22219391 PORTARIA MCOM NA 15340.rtf 83ad45f2dee283cb
518d3095349d2163 6,00 R$ 233,52

22219392 PORTARIA MCOM NA 15322.rtf 9a8415b5b4760d76
30663d9e998ebd88 5,00 R$ 194,60

22219393 PORTARIA MCOM NA 15324.rtf bf408e2403641a4b
4b483ea0ffe4148e 10,00 R$ 389,20

22219394 PORTARIA MCOM NA 15325.rtf c3b3eea2b0f1d308
a0b8f4dbf5abae77 8,00 R$ 311,36

22219395 PORTARIA MCOM NA 15326.rtf b264a87a8f6b2a02
04a058507b965ea2 14,00 R$ 544,88

22219396 PORTARIA MCOM NA 15329.rtf 078d5547f6e8ca64
6ebc1194e4dc8127 10,00 R$ 389,20

22219397 PORTARIA MCOM NA 15334.rtf f3e9a5c864404774
9a1b313bd6007967 8,00 R$ 311,36

22219398 PORTARIA MCOM NA 15336.rtf 8349174437534e0e
2f49993f33f8d87a 7,00 R$ 272,44

22219399 PORTARIA MCOM NA 15337.rtf 7da994620d731631
90a0581fd70354ca 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 96,00 R$ 3.736,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/12/2024 | Edição: 238 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 15.339, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.015046/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque
Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Duque Bacelar

Município: Duque Bacelar Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA CNPJ: 02.752.086/0001-34

Nome Fantasia: SAO JOSE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02752086000134 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65625000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Duque Bacelar Distrito: Duque Bacelar SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65625000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Duque Bacelar Distrito: SubDistrito:

Telefone: 98 02483570 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/03/2013 Data Limite Instalação: 11/03/2020

Número do Processo: 536800008861998 Fistel: 50011708859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

719 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

157 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/05/2003 21/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37521 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

102 PortariaPortaria  MCMC  20/02/2015 17/04/2015 Renovação Jur.Jur. 

127 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/09/2017 21/09/2017
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 
de 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/12/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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2959695 5320 ATOATO  ORLEORLE  17/07/2018 30/07/2018 Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

15339 PortariaPortaria  MCMC  28/11/2024 11/12/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/12/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 57878/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos nº 838 (12076431)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 15339/2024/SEI-MCOM (12119866), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos nº 838 (12076431), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente Administrativo, em 11/12/2024, às 16:45, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 12122335 e o código CRC A4A750F7.

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12122335
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EM nº 00895/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.015046/2023-05, instruído com a Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/12/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a outorga 
da Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, CNPJ nº 02.752.086/0001-34, executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 40421/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.015046/2023-05.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro
substituto, em 18/12/2024, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 12140113 e o código CRC 80FEF8A6.

 

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12140113
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Oficio n? 004/2023
Duque Bacelar (MA), 20 de maio de 2023

Ao

Ministerio das Comunicagoes 

Secretaria de Radiodifusao

Esplanada dos Ministerios - Bloco R - Brasilia-DF - CEP: 70.044-900

REF: RENOVA^AO DE OUTORGA

Prezados Senhores,

Encammhamos a esse Ministerio das Comunica?6es a documentafao, em anexo, conforme 

130 da Portaria N? 4334/2015/SEI-MC de 17 de setembro de 2015, alterada pela Portaria 

N5 1909 de 05 de abril de 2018, que dispoe sobre o Servifo de Radiodifusao Comunitaria, relativa ao 

Processo de Renovagao de Outorga da ASSOCIACAO COMUNITARIA

02.752.086/0001-34, com Sistema Irradiante na Prafa da Matriz, S/N, munidpio de Duque Bacelar, Estado 

do Maranhao.

elencada no Art.

E CULTURA BOA NOTICIA, CNPJ:

Ficamos a disposigao de quaisquer esclarecimentos que se tornarem necessaries.

Atenciosamente,

Noemi Rocha de Souza 

Presidente 

CPF: 256.484.033-72

^.1Obs: Total de anexos:

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURA BOA NOTICIA
Av. Costa e Silva, n? 261 - Centro, Duque Bacelar - CEP: 65.625-000 
Fone para contato: 98-98219-5581 MC0 Mr R0T0 C 0 L 0

DOCLIvpUC ENTRc-SUE PELG C0RREI0 
a^Y^horas

Assinatura:

Ofício 004 (10941310)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 1
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\ REQCJERIMENTO DE RENOVACAO de  outorga - radiodifusao  comunitaria

I QUAllFICAQAO DA ENTIDADE

Associagao Comunitaria e Cultura Boa Noticia
Razao Social:

Radio "Sao Jose FM"
CNPJ: 02.752.086/0001-34Nome Fantasia:

Av. Costa e Silva, 261 - Centro
Enderego de Sede:

Duque Bacelar
Municipio: 65.625-000OF: MA CEP:

Noemi Rocha de Souza
Nome do representante legal:

noemi.rochasouza@gmail.com
Enderego eletronico (e-mail):

Av. Costa e Silva, n5 261 - Centro
Endere^o de Correspondencia:

Duque Bacelar
Municipio: MA 65.625-000UF: CEP:

LOCALIZAQAO DE INSTALAQAO DO SISTEMA IRRADIANTE

Praga da Matriz, S/N
Enderego:

Duque Bacelar
Municipio: MA 65.625-000UF: CEP:

045 09' 21" SLatitude:Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrao GPS-WGS 84): 425 56' 41" WLongitude:

Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Servigo de Radiodifusao Comunitaria no 

Municipio e UF descritos, vem, atraves de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVACAO DA 

OUTORGA.

Com vistas a instrugao da presente proposta, encaminhamos a documentagao necessaria para a renovagao e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juridica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

II - a pessoa juridica nao esta impedida de transacionar com a administragao publica federal, direta ou indireta;

III - a pessoa juridica cumpre o disposto no art. 75, caput, inciso XXXIII, da Constituigao;

IV - a pessoa juridica nao executa servigos de radiodifusao sem outorga;

V - a pessoa juridica nao mantem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem a 

gerencia, a administragao, ao dommio, ao comando ou a orientagao de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relagoes financeiras, religiosas, familiares, politico-partidarias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de selegao e diregao da programagao veiculada sao privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados ha mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercicio de mandate eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou fungoes dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicaveis ao Servigo de 

Radiodifusao Comunitaria, em especial a Lei n5 9.612, de 1998, o Decreto n5 2.615, de 1998, e a legislagao que 

dispoe sobre o servigo, no ambito do Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da area pretendida para prestagao do servigo, que corresponde 

a area limitada por urn raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

Ofício 004 (10941310)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 2
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X -jtodos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, nao tendo sido condenados, em decisao transitada em 

julgado ou proferida por drgao judicial colegiado,, por qualquer infra?ao de natureza penal ou em qualquer dos 

ilicitos referidos no art. 12, caput, inciso I, almeas "b", "c", "d", "e", T', "g", "h", "i", "j", "k", T, "m", "n", "o", "p" e 

"q" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instala^oes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do 

Ministerio da Ciencia, Tecnologia, Inovagoes e Comunicagoes, de acordo com os parametros tecnicos previstos na 

regulamentagao vigente, constantes da respectiva licenga de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informagoes aqui prestadas pode configurar infragao penal e administrativa, 

sujeitando os responsaveis a aplicagao das sangoes cabiveis, e que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovagao de Outorga.

Nome do dirigente:

Noemi Rocha de Souza

Cargo: Presidente Ti'tulo de Eleitor: 007400891163

Orgao Emissor: SSP/MARG: 750.275 CPF: 256.484.033-72

Enderego: Rua Mai. Costa Silva, n5 261-Centro

Municipio: Duque Bacelar UF: MA CEP: 65.625-000

Assinatura:

‘A/lOi/wu Koc Ll  A

Nome do dirigente:

Maria da Anunciagao Oliveira de Castro

Cargo: Diretora Administrativa Ti'tulo de Eleitor: 047112791147

Orgao Emissor: SSP/MARG:029215482005-7 CPF: 032.142.433-02

Enderego: Rua 5, n^ 26 - Conjunto Novo Duque - Centro

Municipio: Duque Bacelar UF: CEP: 65.625-000MA

Assinatura:

lOlcX <-VA J i ,-V g> ( PX-^.

Nome do dirigente: Jose Ribamar Pereira da Silva

Cargo: Diretor de Operagoes Ti'tulo de Eleitor: 007388821198

Orgao Emissor: SSP/MARG: 636.448 CPF: 234.003.233-49

Enderego: Rua Alto Mandis, n? 10- Beira Rio

Municipio: Duque Bacelar UF: MA CEP: 65.625-000

Assinatura: •
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I

DECLARAGAO

Eu, Noemi Rocha de Souza, na qualidade de representante legal da Associ'a^ao 

Comunitaria e Cultura Boa Noticia, inscrita no CNPJ sob o n° 02.752.086/0001-34, com 

sede na Av. Costa e Silva, n^ 261 - Centro e Sistema Irradiante com localizagao na 

Pra?a da Matriz, S/N, ambos na cidade de Duque Bacelar, Estado do Maranhao, CEP: 

65.625-000, declare para os devidos fins que a Emissora encontra-se com suas 

instalagoes e equipamentos em conformidade com a ultima autorizagao do Ministerio 

das Comunicapoes de acordo

regulamentagao vigente, constantes na respectiva licen^a de funcionamento da 

Estagao.

os parametros tecnicos previstos nacom

Duque Bacelar/MA, 19 de maio de 2023.

AUil/Vvu '$0(^6, di
Noemi Rocha de Souza 

Presidente 

CPF: 256.484.033-72
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ASSOCIACAO DE COMUNICAgAO E CULTURA BOA NOTICIA 

RADIO "SAO JOSE FM"

RELATORIO CONSOLIDADO DO CONSELHO COMUNITARIO -2022

OBJETIVO ESPECIFICO: ATENDER AO ART. 116 E PARAGRAFO UNICO DA PORTARIA MC N? 1.909, 

DE 5 DE ABRIL DE 2018, ALTERACAO DA PORTARIA N2 4.334/2015/SEI/MC, QUE REGE SOBRE A 

PROGRAMAgAO VEICULADA PELA EMISSORA: RADIO "SAO JOSE FM".

1. Historico:

A Radio "SAO JOSE FM" vem focalizando ao longo desses anos, com sua programagao diaria,

programas que venham a informal 

direitos e deveres como cidadaos brasileiros.

e conscientizar, a sociedade de Duque Bacelar de seus

Assim como tambem levar a palavra de Deus e

entretemmento de forma que valorize a cultura e os costumes da comunidade local, 

oportunidade as pessoas do local manifestar seus talentos 

Radio "SAO JOSE FM" desenvolve ainda

Dando

ao longo da programagao da Radio. A 

parcerias com orgaos publicos e privados como: 

e outros, a fim de contribuir para
Prefeitura Municipal, Sindicatos, entidades religiosas

uma

sociedade mais justa e solidaria.

2. A programagao diaria da radio comunitaria "SAO JOSE FM" 

domingo obedecendo a seguinte ordem:

veicula as noticias de segunda a

Horario Programagao

Anunciando aoamanhecer 

Musicas religiosas 

30 minutes com a comunidade 

Suplemento musical 

Noticias locais 

Forro do nordeste 

Hora da misericordia 

Cultura musical

Oragao da Ave-Maria "Angelus" 

Cantando com sua religao 

Vozdo Brasil

Musicas de todos os tempos

06:00 as 06:30 

06:30 as 08:00 

08:00 as 08:30 

08:30 as 12:00 

12:00 as 13:00 

13:00 as 15:00 

15:00 as 15:30 

15:30 as 18:00 

18:00 as 18:30 

18:30 as 19:00 

19:00 as 20:00 

20:00 as 22:00

1
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’ 3. OUTRAS AgOES:

> A Radio "SAO JOSE FM"
atua junto a comunidade

programas que dao oportunidade de divulgar jovens talentos locais; talentos musicais, 

festejos locais como quermesses, feira da agricultura, 

de Pescadores, sindicatos e servidores rurais.

com a transmissao de eventos e

museu com a participa^ao da coldnia

> A Radio "SAO JOSE FM"

desenvolvimento do artesanato individual

tambem interage com a comunidade e parcerias 

- J ou em grupos.

no

4. OBSERVgOES:

* Eventuaimente,
essa programagao podera ser alterada, especialmente aos sabados e 

domingos para transmitir a Santa Missa da Matriz e sabado especial, alem de outros 

eventos de agoes comunitarias cobertos pela Radio "SAO JOSE FM".

* A emiss°ra nao veicula propaganda de especie alguma, 

apoios culturais como os 

emissora.

apresentando eventualmente 

comerciantes dentro da area de alcance do sinal que apoiam a

* Segue, em anexo, a relagao contendo

COMUNITARIO.

Duque Bacelar, 15 de dezembro de 2022

os dados dos componentes do CONSELHO

Martinho Ribeiro da Costa

IGREJA CATOLICA

Maria da Conceigao Rodrigues Furtado

SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE DUQUE BACELAR

r-AL-VI

A*
Antonio Francisco de Souza

N. ROCHA DE SOUZA COMERCIO ME - COMERCIAL CAXICO

s
Francisco da Silva Lima

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DUQUE BACELAR

Erico Lima Costa

MARIA RUSBENIA RIBEIRO LIMA ANDRADE- NUVEM
ROSA

2
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RELACAO  DOS  COMPONENTES  DO  CONSELHO  COMUNITARIO  

ASSOCIACAO  COMUNITARIA  E CULTURA  BOA  NOTICIA 

DEQUE  BACELAR-  MA

Data de Posse do Conselho Comunitario: 03/02/2022

NOME DA ASSOCIACAO 
REPRESENTATIVA

CNPJ NOME RGN° CPF

IGREJA CATOLICA 05.626.932/0001-68 Martinho Ribeiro da Costa 018068162001-0 969.227.433-5301

08.151.935/0001-80 Maria da Concei^ao Rodrigues FurtadoSINDICATO DOS PROFESSORES 
MUNICIPAJS DE DUQUE BACELAR

020926062002-0 005.238513-2402

08.429.133/0001-90 Antonio Francisco de Souza 060037402016-6N. ROCHA  DE  SOUZA  COMERCIO  ME  - 
COMERC1AL  CAXICO

395.424.753-4903

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURA1S DE DUQUE BACELAR

73.951.881/0001-08 Francisco da Silva Lima 000069243096-2 955.901.373-4904

MARIA RUSBENIA RIBEIRO LIMA 
ANDRADE-NUVEM ROSA

34.718.958/0001-34 Erico Lima Costa 049032942013-8 438.137.983-7205

VlpiM/vu c Il
Noemi Rocha de Souza 0

Presidente 
CPF: 256.484.033-72
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR

IDENTIFICACAO DO SOLICITANTE: ASSOCIAgAO COMUNITARIA E CULTURA BOA NOTICIA

NOME FANTASIA: RADIO "SAO JOSE FM"

ENDERECO: Prafa da Matriz, S/N - Centro - Duque Bacelar - MA - CEP: 65.625-000

CNPJ: 02.752.086/0001-34

SISTEMA IRRADIANTE DE COORDENADAS GEOGRAFICAS: 04S0921 DE LATITUDE E 42W5641 

DE LONGITUDE.

TRANSMISSOR ANALISADO: CARACTERISTICAS GERAIS FORNECIDAS PELO FABRICANTE

1 - MODELO: SP5025 - CERTIFICADO DE HOMOLOGA£AO ANATEL N9 05698-XXX528- 

PROCESSO 53000009620/97.

2 - FABRICANTE: AUAD CORRA EQUIPAMENTOS ELETRdNICOS.

3 - POTENCIA DE SAIDA: DE 05 A 25 W, COM AJUSTE INTERNO.

4 - FAIXA DE FREQUENCIA: DE 87,9 A 108 MHz - SINTETIZADO.

5 - ESTABILIDADE DE FREQUENCIA A 25°C COM 115 Vac: Delta fzero= 15Hz; Total= 0,149 PPM.

6 - IMPEDANCIA DE SAIDA: 50 OHMS - CONECTOR TIPO UHF FEMEA.

7 - DESVIO DE FREQUENCIA PARA 100% DE MODULACAO: +/- 75 KHz.

8- TIPO DE MODULAgAO: FM DIRETA.

9- TIPO DE EMISSAO: 180KF3EGN.

10 - CAPACIDADE DE MODULACAO: +/- 250 KHz.

LAUDO: Verificando todos os itens listados de (1) at6 (10) no transmissor do solicitante, 

conclui-se que o mesmo se encontra com seus parametros dentro do especificado pelo 

fabricante, em consonancia com as exigencias do Ministerio das Comunica^des e atendendo 

exigencias da Agenda Nacional deTelecomunica^des - ANATEL.

INSTRUMENTAL UTILIZADO: Analisador de Audio HP 8903 A; Medidor de Potencia R81S-CMS- 

54, Carga Fantasma R&S-CMS-54; Medidor de Desvio, Demodulador Padrao e Gerador de 

Audio R&S-CMS-54, Varivolt Denki-RC800/30.

Duque Bacelar/MA, 18 de maio de 2023.

2>)(^/~vxr^0>^Q l
Eng." Thais Spindola Leao Cunha

CREA/MA: 58091 AP 

CPF: 040.311.903-01
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA
BOA NOTICIA

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINACAO, SEDE E FINS.

Art. 1° - A Associa<?ao Comunitaria de Comunica9ao e Cuitura Boa Noticia, fundada em 24 de setembro de 

1998, e uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de dura^o indeterminada, de carater 

cultural e social, de gestao comunitaria, composta por numero ilimitado de associados e constituida pela 

uniao de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins nao economicos do 

municipio de Duque Bacelar, Estado do Maranhao, com sede a Rua da Matriz, s/n - Centro - CEP: 65.625-
000

Paragrafo Unico - A Associate Comunitaria de Comunica9ao e Cuitura Boa Noticia utilizara como 

denomina9ao fantasia: Radio SAG JOSE FM e reger-se-a pelas disposi9oes deste Estatuto e pelas leis 

vigentes no territorio nacional.

Art. 2°- A Associa9ao Comunitaria de Comunica9So e Cuitura Boa Noticia tern por objetivo EXECUTAR 

SERVING DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusao de ideias, elementos de cuitura, traduces e habitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismos a forma9ao e integra9ao da comunidade, estimulando o lazer, a cuitura e o 

convivio social;

e) Prestar servi9os de utilidade publica, integrando-se aos servi9os de defesa civil, sempre que necessario;

d) Contribuir para o aperfei9oamento profissional nas areas de atua9ao dos jomalistas e radialistas, de 

conformidade com a legisla9ao profissional vigente;

^ e) Permitir a capacita9ao dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessivel 
possivel;

f) Promover a defesa da crian9a, do adolescente, do jovem, do idoso e dos portadores de deficiencias e 

necessidades especiais;

g) Desenvolver servi9os em defesa da sociedade e auxiliar os orgaos publicos e privados, no combate a 

fome, a miseria e calamidades naturais;

h) Auxiliar os gestores publicos a manter a ordem, a preserva9ao do patrimonio publico e desenvolvimento 

da saude, educa9&o, esporte, cuitura, turismo, meio ambiente, ciencias e tecnologias;

i) Promover campanhas e serv^os de preven9ao e combate a violencia, ao analfabetismo, ao preconceito 

racial, de capacita95o e profissionaliza9ao de jovens e adolescentes.

II - Respeitar e atender aos seguintes principios:

a) preferencia das finalidades educativas, artisticaS, culturals> e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;

f •' 1
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t

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

DEDUQUEBACELAR

autenticacao
Ccrtifico que a presence folocopia esla 

conforme o original. Dou to.

Duquc Bacolar - MA.__(2c^

Mai^rtcnc Rocha Viana 
Tabolia c Rcc]islradora

Porter Judiciario T.IMA. Selo: 
AUTENT0a07'7fS7APX6HTX0!Dn'1Qni. 0?/02/?0??

11:25:09. Ato 10 16. Tnmi n$ 5,69 Emol n$ 514 FERC RS 
0.15 FADFP R$ 0 20 FFMP R$ 0.20 Consulte err.
F'lpa- //selo. t jma. jus. hr

4T%
%
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b) promosao das atividades artisticas e jornah'sticas na comunidade e da integrate dos membros da 
comunidade atendida;

c) respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integrate dos membros da 
comunidade atendida;

d) nao discrimina^ao de ra9a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convic9ao polftico-ideologico partidario 

e condi’9ao social nas rela9oes comunitarias.

§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimina9ao politica, filosofica, 
racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza na admissao dos associados.

§2° Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultanea em materias polemicas, na 

programa9ao opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpreta9oes relativas aos fatos 

noticiados.

§3° Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera direito a emitir opinioes sobre quaisquer assuntos 

abordados na programa9ao da Radio SAO JOSE FM, bem como manifestar ideias, propostas, sugestoes, 
reclama9oes ou reivindica9oes, devendo apenas observar o momento adequado da programa9ao para faze- 
lo, mediante pedido encaminhado a dire9ao responsavel pela Radio Comunitaria.

Art. 3° - Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente, pelas obriga9oes 

contraidas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderao por comprovada culpa no 

desempenho de suas fun9oes.

Art. 4°- A receita da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia sera utilizada, unica e 

exclusivamente, para a consecu9ao de suas finalidades institucionais e nao sera admitida a remunera9ao de 

seus dirigentes pelo exercfCio de suas fun9oes, bem como a distribui9ao de lucros (sobras), dividendos, 
\antagens ou bonifica9oes a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

n- DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serao admitidos como associados, as pessoas fisicas e jundicas que tenham preenchido formulario 

proprio e admitidas em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste municipio, desde que se 

comprometam a respeitar e cumprir as disposi9oes deste Estatuto.

Art. 6° - A Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia sera composta pelas seguintes 
categorias de associados:

1— Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de funda9ao.

II - Contribuintes ou Efetivos - formado por aqueles que ingressaram na Funda9ao posteriormente a sua 
funda9ao.

III - Honorario - formado por aquelas pessoas que prestaram relevantes servi90s a Comunidade.

Art. 7° - As contributes dos associados serao reguladas em Assembleia Geral. Art. 8° - Sao direitos e 
deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer as ele'tes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12;

b) manter sua contribute em dia, conforme estipulado pela Assembleia Geral;

c) proper a admissao de novos socios, conforme este estatuto;

d) requerer o registro de chapas para elei9oes dos orgsios de administra9ao da Funda9ao;

e) participar das Assembleias Gerais, discutindo, propondpv^wt50Fido;

;-*■

2
\

•V*
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SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL 
DE  DUQUE  BACELAR

AUTENTICACAO 
Ccrtifico que a presente fotocopia esta

conformeooriginal. Doufe.

Duquc Bacelar - MA.__ ~

Mariano Rocha Viana 
Tabelia e Registradora

Voder Judiciano TJMA Selo 
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f) participar das reunioes Ordinarias;

g) frequentar as dependencias da Funda9ao, bem como participar das promo^oes por ela organizadas;

h) respeitar as disposiyoes deste Estatuto e do Regimento Intemo assim como as delibera^oes tomadas 

pelos orgaos competentes e pelos dirigentes da Funda^ao.

Art. 8° - Sao passiveis de puni9ao temporaria ou de exclusao definitiva do quadro social, havendo justa 

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressao seja indicada mediante 

requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedencia da solicitavao, devera submete-la a Assembleia 

Geral, convocada especialmente para este fim, para delibera9ao fundamentada, assegurado o amplo direito 

de defesa do associado em questao.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - Sao orgaos da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia:

a) Assembleia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Comunitario;

d) Conselho Fiscal.

Art. 10° - A Assembleia Geral, orgao maximo de delibera9ao da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao 

e Cultura Boa Noticia sera composta por seus associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, para 

avalia9§o e presta9§o de contas da Diretoria, discussao e aprova9§o de pianos, projetos e assuntos gerais. 
Devera ordinariamente. ocorrer a cada 04 (Quatro) anos para elei9ao da Diretoria. do Conselho 

Comunitario e Conselho Fiscal, e extraordinariamente podera ser convocada para destitui9ao dos dirigentes 

e altera9ao estatutaria, respeitando-se o disposto no § 1°.

§ 1° - A Assembleia Geral podera ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um 

ter9o dos associados fimdadores ou, no mfnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), 
para discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral. Quando a delibera9ao se relacionar a 

destitui9ao de dirigentes ou altera9ao estatutaria sera exigido o voto concorde de dois ter9os dos presentes a 

Assembleia especialmente convocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em primeira convoca9ao, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um ter9o nas convoca9oes seguintes.

§2° - A convoca9ao devera ser feita com antecedencia minima oito (oito) dias atraves de edital ou 

~ comunicado afixado na sede da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia e estudio 

da Radio SAO JOSE FM bem como na sede das entidades que compoem o Conselho Comunitario e com 

divulga9£io atraves de pelo menos quatro chamadas diarias durante a programa9ao da emissora, devendo 

conter data, hora, local e pauta da reuniao.

§3° - A Assembleia Geral deliberara em primeira convoca9ao somente com metade mais um dos 

associados aptos a votar e, em segunda convoca9ao, trinta minutos apos com qualquer numero de 

associados aptos a votar, respeitadas as disposi9oes dispostas no §1°.

§4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, aliena9ao de bens imoveis ou moveis ou extin9ao 

da entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberara conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obriga9oes sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposi9oes dispostas no §1°.

Art. 11° - A Diretoria da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia, orgao executive 

e administrative, sera composta por um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Opera9oes, 
eleitos em Assembleia Geral para um mandate de 04 (Quatro) anos, permitida a reeldcao*

3
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§1° - A Diretoria da Associa^ao Comunitaria de Comunicasao e Culture Boa Noticia podera ser 
substituida, para finalizat^ao do mandato, no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, 
respeitadas as disposi^oes do § 1°, do Art. 11.

§ 2° - Apenas farao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residencias sejam situadas na area da comunidade atendida e 

ainda, tais dirigentes n§o poderao estar no exercicio de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 

parlamentar ou fun9ao da qual decorra foro especial.

Art. 12° - Sao atribui9des:

I) Da Diretoria:

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimonio da Entidade;

b) Convocar as reunides e Assembleias Gerais;

c) Representar a Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia em atos publicos ou 

internes;

d) Realizar todos os atos necessarios ao desenvolvimento da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e 

^ Culture Boa Noticia;

e) Apresentar relatorio anual a Assembleia Geral, a cerca do Balan9o Patrimonial e o Relatorio de 

Atividades, como aprova9ao do Conselho Fiscal;

f) Prestar contas ao final de cada exercicio financeiro e encaminhar para aprecia9§o do Conselho Fiscal;

g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins;

h) Criar e instalar serv^os e Departamentos para a realiza9ao e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade:

i) Alienar, decidir sobre aquisi9ao e constituir onus sobre bens moveis e imoveis mediante autoriza9ao da 
Assembleia Geral.

II) De cada dirigente:

a) Ao Presidente compete: representar Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia 

passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunides da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convenios de interesse da Funda9ao; movimentar conta bancaria conjunta da entidade 

com os demais responsaveis; votar e deter o voto de desempate nas delibera9oes da diretoria e em
^ Assembleia Geral; praticar todos os atos necessarios a administra9ao da entidade, organizar seus servi9os e 

Departamentos; participar e presidir £s reunioes do Conselho Comunitario;

b) Ao Diretor Administrative compete: gerir as atividades administrativas e fmanceiras da entidade, dirigir 
e supervisionar todos os serv^os de escritorio da associa9ao, assinar conta conjunta com o Presidente e 

todos os documentos concementes a vida financeira da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture 

Boa Noticia secretariar as reunides da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relatives a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

servi9os da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escritura9ao do movimento economico 
financeiro da entidade;

e) Ao Diretor de Opera96es compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a 

execu9ao do Servi9o de Radiodifusao Comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, tdcnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimdnio considerado no ambito das opera9oes relativas ao 

servi9o de radiodifusao; promover a integra9iio da comunidade com o serv^o^j^tado.

,V'
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Art. 13° - O Conselho Comunitario eleito em Assembleia Geral tera seu mandate igual ao da Diretoria, e 

sera composto por, no mmimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 

associates de classe, benemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituidas, com o 

objetivo de acompanhar a programato da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusive da

comunidade.

Paragrafo unico - O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento intemo e 

cumprira as atribui^des defmidas pela legislate vigente sobre o servi90 dc radiodifusao comunitaria, 
devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a descrito da grade de programa^ao, bem 

como sua avalia?ao.
Assembleia Geral na formaArt. 14° - O Conselho Fiscal, representado por (03) tres membros eleitos 

deste Estatuto, sera o orgao de fiscalizato dos atos da Diretoria com igual mandate.

em

Paragrafo unico - Ao Conselho Fiscal cabera apreciar e juntamente com a Diretoria, apresentar a 

Assembleia Geral anualmente, con forme Estatuto, parecer sobre as atividades economicas tomando por 
base o inventario, o balan90 e as contas da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa 

Noticia;

IV-DAS ELEICOES

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarao aptas, se entregues ate tres dias antes da Assembleia Geral de 

elei9ao, por requerimento a ComissSo Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 

express© consentimento de seus membros bem como do referendum de, no minimo, urn decimo de 

associados aptos a votar.

§ 1 ° - E vedada a participa9ao de associados em mais de uma chapa. bem como o voto cumulative ou por 

procura9ao.

§2° - A Diretoria sera formada pela chapa que alcazar a maioria dos votes ou de acordo com a 

proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de yinte por cento dos 

votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do criterio para contagem sera decidida no inicio 

da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMACAO

Art. 16° - A programa9ao da Radio SAG JOSE FM, devera respeitar todos os principios e normas dispostas 

^ na legisla9§o vigente no territorio nacional sobre radiodifusao comunitaria.

Paragrafo Unico - Sera vedada a transferencia da outorga e a fonra^o de redes, excetuadas as situa9oes de 

guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissdes obrigatorias dos Poderes Executive, Judiciario e 

Legislative, definidas em leis. Tambem sera vedado a cessao ou arrendamento da emissora do Servi90 de 

Radiodifusao Comunitaria ou de horarios de sua programa9ao.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 17° - O patrimonio e receita da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia sera 

composto pelas contributes sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doa9oes, auxilios e 

subven9oes, pelos bens moveis ou imoveis, pelas rendas e juros de depositos bancanos e aplica9ao 

financeira, pelos saldos de exercicios financeiros aiiteriores transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitarias, bem como por aqueles jjecorrentes do patrocinio da 

Radio SAO JOSE FM sob forma de apoio cultural.
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Paragrafo Umco - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
quadro diretivo sera remunerado.

seu

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU^AO

Art. 18° - Este estatuto podera ser reformado, no todo ou em parte, por deliberate da Assembler Geral 
Extraordinaria especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois ter^os dos 

presentes a Assembleia, nao podendo ela deliberar, em primeira cbnvocato, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um ter9o nas convoca9oes seguintes.

Art. 19° - A dissolu9ao da Associa9ao Comunitaria de Comunica9ao e Cultura Boa Noticia ocorrera 

segundo decisao de Assembleia Geral, e o remanescente de seu patrimonio liquido, sera destinado a 

entidadc de fins nao economicos congenere, definida na Assembleia.

VIII - DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 20° - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria, com recurso a Assembleia Geral 
^ pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 03 de fevereiro de 2014 

vigor na data de sua inscr^ao 

altera9oes por que passar.
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINAr IA DA ASSOCIA^AC 

COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA - 

NOME FANTASIA “SAO JOSE FM” PARA ELEI^AO DA DIRETORIA E 

DOS CONSELHOS: COMUNITARIO E FISCAL.

Aos tres dias do mes de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, as vinte horas, na sede 

da Associate Comunitaria de Comunica9ao e Culture Boa Noticia no municipio de 

Duque Bacelar no Estado do Maranhao, reuniram-se seus membros em ultima 

convoca9ao, constituida pela maioria dos seus associados, para decidirem sobre a ordem 

do dia conforme Edital de convoca9ao, tendo como pauta o seguinte: a elei9ao da nova 

diretoria, considerado conforme os cargos dispostos no novo Estatuto Social, alem da 

elei9ao dos Conselbos Comunitario e Fiscal, pare o exercicio de 2022 a 2026, para um 

mandate de quatro anos. O presidente, Sr. Martinho Ribeiro da Costa abriu a sessao 

convidando a mim, Maria da Anuncia9ao Oliveira de Castro para secretaria-lo. 
Esclareceu aos presentes que o conteudo da pauta sera para a elei9ao do exercicio de 

2022 a 2026 para o mandate de quatro anos dos membros da nova diretoria. Nao havendo 

disputa de chapa para a elei9ao da diretoria os presentes por unanimidade escolheram a 

Sra. Noemi Rocha de Souza, RG: 750275 - SSP/MA, CPF: 256.484.033-72 para 

presidente. Casada professora aposentada residente e domiciliado nesta cidade. 
Permaneceram os seguintes membros nos respectivos cargos: diretora de atividades; 
diretora administrativa - Maria da Anuncia9ao Oliveira de Castro, RG: 029215482005-7 

SSP/MA, CPF: 030.142.433-02, tambem diretora de programa9ao e diretor de opera9oes: 
Jose Ribamar Pereira da Silva, RG: 636.448 - SSP/MA, CPF: 234.003.233-49, tambem 

diretor de editora9£lo da radio S. Jose FM; para o Conselho Fiscal foram eleitos: Hortencia 

Vazzoler, Lucia Lima Sousa e Raimundo Vaz da Silva e para o Conselho Comunitario 

ficaram os eleitos: Martinho Ribeiro da costa, Maria da Concei9ao Rodrigues Furtado, 
Antonio Francisco de Souza, Erico Lima Costa e Francisco da Silva Lima para o mesmo 

periodo de mandato da diretoria. Apos consenso e aprova9ao do quadro diretivo e 

respectivos conselhos foram empossados imediatamente. A Assembleia da Poderes para 

a Sra. Presidente Noemi Rocha de Souza e ao Diretor Administrative Maria da
Anuncia9ao Oliveira de Castro, conforme o Estatuto para o fim especial de abrir e de 

movimentar conta em nome da ASSOCIACAO COMUINTARIA DE 

COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - nome fantasia “SAO JOSE FM”. 
Em seguida a palavra foi concedida a diretoria eleita assim como aos conselheiros, que 

agradeceram principalmente pelo voto de confian9a dado aos mesmos, prometendo muito 

trabalho e empenho para que esta gestao seja exemplar. O Sr. Martinho Ribeiro da Costa, 
agradeceu mais uma vez a presen9a de todos e solicitou imediato tramite para e 

regulariza9ao junto ao cartorio da presente ata^lj^da mais havendo a tratar declarou 

encerra(^a a sessao. Eu, Maria da Anuncia9ao 01$|b% de Castro, lavrei a presente ata, 
^ 9ue depois de lida e aprovada vai assinada por mimVt^ps os presentes. Duque Bacelar 
^%m/02/2022 (ties de fevereiro de dois mil e vinte e dois^V^^
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o original. Dc^ro 
baoL-lar - MA.__^ I 0£~ i

Ma^rfcnc Rocha Viana
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4r
SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL 
1 DE  DUQUE  BACELAR

Pociei Judiciario T.IMA Selo:

RECFIH0307752FKAC;fi27M1F7CS 72. 22/02/2022 
14:41 40. Ato: 13.17.2. Parte(fi): MARIA DA ANUNOACAO 
OLIVEIRA DE CASTRO. Roc Enma: SfimfHnanca. Total R$ 
5.69 Cmol R? 5.14 FERC Rf 0.15 FADEP R? 0.20 FEME R? 
0.20 Con suite em https://selo. tjma.jus.br

REC0NHEC0 POR ( ) AUTENTICIDADE A\5) / 
(^)SEMELHANCA A(S| HRMA^ Si IN0ICADAS. 
ORF.FERIDOE VERDADE DOUFE.

Duquc Bacolar • MA. I Or1- jlCJ-Q-

__________
Marilerfe Rocha Viana 

____ ___Tabelia e Registradora

Poder Judlciaiio TJMA. Selo:

RFCFIR03077566HL80KL SF2TV861. 22/02/2022 
14 42:04. Ato: 13.17.2. Panels): NOEMI ROCHA DE 
SOUZA, Roc Firma: Semolhanca. Total R? 5,69 Emol R$ -^3 
5,14 FERC Ri. 0.15 FADEP R$ 0,20 FEMP Rf. 0.20 Consulte 0 
em https://8elo.tjma.jus.bi

Poder .ludiciano TJMA. Selo:

RF.CFIR0307751 WOTD5TTREOHEI76. 22/02/2022 
14 42:24. Ato: 13.17 2. Paitejs): MARTINHO RIBEIRO DA 
COSTA. Rec Firma: Semolhanca. Total R? 5.69 Fmol RS 
5.14 FERC R? 0.15 FADFP Rf. 0.20 FEMP R$ 0.20 Consulte 
em https://selo.tjma.jus.br

K?''0
b\

<<- %v
Lj

DUQUE DACELAS-MA]72
£>/v

RE^tSTRO DE TiTULOS E DQCUMENTOS
r PESSGA 2 juPv!D:.CA3 

SEF.VE'vT tA CXI RAQUDiCIAL
Poder Judiciario TJMA. Selo:

PRENOT0307751ISIXFK3B4IN7K61. 22/02/2022 14:56:49. 
Attv 15.1. Parteis): ASSOCI AC AO COMUNI T ARIA DF 
COtJiUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA. Total RS 
35.09 Emol R$ 31.63 FERC RS 0.94 FADEP Ri 1.26 FEMP 
R$ 1.26 Consulte cm htlj s://selo.tjma Am br

/ R°c^
b

S iM m Iq -i
Fii__ .

V? reloco! :• n 
Livro:

MSE1 r:ua\iEeACtWR-^o
Regislra rr J{3jA. ■ ■ - - --.-7 
Livro- tS .n&Q-X.------J ^

Poder Judiciaiio TJMA Selo 
REGTER030775SPDZ66T21 A/IY7IJ71. 22/02/2022 
14:56:29. Ato: 16.7.1. Pane s): ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DE COMU JICACAO E CULTURA BOA 
NOTICIA. Total R$ 82.65 mol R$ 74.48 FERC R? 2.23 
FADEP RI 2.97 FEMP R1- 2,97 Consulte em 
https://selo Jjmarjmrtw-^

a\0 ROC//^

9r

Poder Judiciario T JMA. Selo

ARQUI '/0307758AQS4HTQQST0BE44. 22/02/202? 
14:57.18. Ato 15.22. Partejs): ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DE COMUNICACAOE CULTURA JOA 
NOTICIA. Total R$ 11,38 Emol Ri 10.28 FERC .$ 0.30 
FADEP RI 0.40 FEMP RI 0.40 Consulte em 
https: //selo. tjma. jus.br

_ ouQl't SACELAR-’mA o
r:.E^E £cr-
V.

E5ft

SERVENTIA  EXTRAJUDICIAL 
DE  DUQUE  BACELAR

AUTENTICACAO 
Cortifico quo a presente fotocopia esta 

conforme o original. Dou ro.

Duquc Bacclar - MA. /^S\
/#

\
■ Mfrnlcno Rochn.Viana 
Ta b e I i a o. R c g i s t r q cl o r a

:

Poder Judiciario TJMA. Selo:

AIJTEN T 030775S879F7BF09LFTY58. 22/02/202?

15:05:49. Ato: 13 18. Total RI 5,69 Emol RI 5.14 FERC RI 
0.15 FADEP RI 0.20 FEMP RI 0,20 Consulte em 
https://selo.tjma jus.bi
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19/05/2023, 09:39 aboutblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO

02.752.086/0001-34
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRigAO E DE SITUAgAO 

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1998

NOME EMPRESARIAL ”—--------------------------------------------

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRI?AO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL '

94.30-8-00 -Atividades de associafoes de defesa de direitos socials

CODIGO E DESCRigAo DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS '

94.93-6-00 - Atividades de organiza$6es associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente

C6DIGO e DESCRIQAO da  NATDREZA JURlDICA

399-9 - Associagao Privada

LOGRADOURO

PC DA MATRIZ
NUMERO COMPLEMENTO

********SN

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICiPIO

DUQUE BACELAR65.625-000

ENDERECO ELETRONICO
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)*****

SITUAgAO CADASTRAL

ATIVA DATA DA SITUAgAO CADASTRAL

13/07/2020

MOTIVO DE SITUAgAO CADASTRAL

SITUAgAO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAgAO ESPECIAL

********

Aprovado pela lnstru?ao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/05/2023 as 09:38:51 (data e hora de Brasilia).
Pagina: 1/1
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VALIUM EM »\jyyj w i crim i

28/06/2018BATA Of- 
CXP10JCAO

■^fRO 066254152018-1

J0S£ RIBAMAR PEREIRA DA SILVA

M  iA^aiioo
s St ONIO PEREIRA SILVA E MARIA JOANA 

SILVA

OAlAOEfJASCWEWTO
NATURALiDADE

12/10/1941DUQUE BACELAR - MA

CASAM. N.219 FLS.10 LIV.02

:r-
234003233-49
SAO LUiS-WA

P-250 VIA-02
ASSMATUBA DO OWgTOB

LEI Nar 116 DE 29^83
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J
Equatorial Maranhao Distribuidora de Energia S.A.

PIMMyfnniQL ^ n̂Aio1S,Sn<linhaAliosdoattau.saoLiia-MA

000,-34

_______ ^s^ssasyr
n o^qe 'tarifa , cohvenoo ^l  monwia  tensao  HCP-irttL, 220 v 
a SSXFICACAOi Reiid«icial Pleno 
Sj OfiSSE: RESIDENCJAL NOR^AL

Ui TO >08/0, roRw:nwctff»
Monofaslco 
IKSTALACAO: 9211586 
Ut/SEQi DU828005-2030

- MO

. jlwKilmenlo. 
inf^rae osl* nijiuwro

Hard
DOSE RItiAMAK HfckfclKA l)A“

beika  Rio (.W

ILVA

R. ALTO MANOJS IB

CELAR -HA

CPE: *■** .Wl.ll*
. **

parceifo de Neg6do

15843837

Vendmento 
! 11/05/20^3Contan^s

05/2623

LIM

RlJ5.xS2.

SERIt B08
HOI A E1SCAL N. 04S99/429 - 
DAI A LMISSAO: 04/BS/2B21

i
& 212 30506272^9M0018466BBB0'l  S99742920S5960703

S LHISSAO EH CONTIMGENCIA
n Pendente de dutorizacao

J

ItV.
i

03/0« - M/'OSVordeonodon Band. Tarlf.

N°deDias 'i^ PrajdmaLeituraLeituia Atual ! 
M/0S/2023 j

Tn^r
0,853506

LeHuraAnleiiot
04/04/2023

Datasdas
Leituras

Valor
CM)

ICMSTarlfa MS
unit-CRJ) caHf

5/
INSQuant.

Itani da Faturo

65,7213,14
0,650900 *,4177

Conouno (W4h)

13,25Itens Einanceirod

Cip-Iluffl Pub Praf '-’unic

i r VdOTCRSl! N« DIAS FAT Aliquou/t)EiisdeCS^uVlOS) !TitaAO
1/

;U

hkMS 2S'r ?67 l0'44

KoKnaaoFWo

------- 1 n m
US

|| 1 jmir 33i:392099;D6EBA^4D94C&4CO 18

...2& "

iTa 5"
G/andeias horariosMedldof

77.0615lja3927 !8.95528.878Atijuo Total
Con uno

SSdoProeramaSodalt—... TTDT-C-T.V-
Falor do Pottoda

ApreOTta^ioRmoiKioAfSe.PtntonoROTal

-J,L
Beayiso de: vertciCTpiltd_
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kFvT'^7?

©EWTIFfCA^At 
BJOM^TSIC

TITULO ELEITORAL
g
•rm•t V**.* ;f •:4

;iV-— W3ME DO BSTOR

., •■•— D.V.' —
— DATADE NASCIMENTO

028 4-:•
,

:

;

/

ii
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VALIOA EM TODO O TgRBlTpRiQ NACiQNAlM MSREPUBUCA FEPERMlVA DO BRASIL [«»j

20/0^/2019D*T* Wf
tXWEOMO

N- 029215432005-7

MARIA DA ANUNCIACAC OLIVEIRA D£ 

CASTRO

REGI8TRO
GQRAL

;•
ESTADO tX! MARANHAO

ICA
NOME

MAI801807573

FIUAQAO

JOSE FERREIRA DE CASTRO E FRA.NCISCA
<, >»

OLIVEIRA DE CASTRO*\s
■T',/'sT - 11 n

|>
* Iv- 1B

SATA DC IIA1C—WTOmtms 1 NATURAUDAOEIf' .; 26/03/1985COELHO NETO - MA
*^0:0

NASC^ N.87 99 FLS.7S/V LTV. 028*c

9

« 4* *? (fc‘

s
CPF

030142433-02
-'K^Cuvu^ bv O ^ CLdbvo

A,SS(W#>Ty^ /- DC ITTUiAR

^ART PR A PE IDE* “ DADE

SAO LUIS-MA

VIA-OjP-075 Afco*A? i«a  opomiaa
IP N“/ tl6 De 3^0B«2O

o
CQ

CD

N‘

CD
Q.

O
O
O
3
o
CD

3
oo
o
CD
3
n
CD
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^ -■

iCS.si'
35,31

3>:x
ASJA

35,SI

PI*: PAGAHENTO PELO QR

*•:

IS v1
i*

OUqiJE BACEIAR
18512627

■ .: :.-

: •:: «■.

35,6103/05/282304/2023

01091232701-0 04202320003-5
52610000000-7 35310002210-4

‘
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Digitalizado com CamScanner
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’iw5afltt«a;c.V.#-• '•■*•'• .«5.-, ’-..J

g Hm':#uoA i-ciwRAriVA DO rrasil
Ji.ji'. -• . V-- . .■ - c ...    _  ^

Ilmmmr-br.fr
BlOMtTBIC

.

NOME DO ELEITOR h—pOFM! ROCHA DE S I:
i'

_______
• D.V. ------

V-: ?-:r>,'
— DATADE NASCIMENTO -“1 f” ^

17/0R/1Pfi1
“ ZONA

n?a i^ri
nUQUFRACFl AR/MA

r-»i

0074
I!------ MUNICiPIO/UF DATADE EMISSAOn19/04/7018

.'' ItfeW etc
ASSINATURA OU IMPRESSAO DIGI+AL 00 EL EH

^ L

i. -

"«*iRrtoMW

- ■

#
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i
* Equatorial MaranhSo Wstiibuidora de Energia SA

omiiM'Mi'- "ci:stou*-
-k  swdaiirrs-'s:-.*. .fr:ra oobm *

-tc -.acsawrecMU

GRUPO TEHSAO. B
TENSAO NOf-’IHALi 230 V - l»

TIPO M FORNEa-iEHTOi 
«onofa»ico 
IHSTALACAOi 9209565 
UL/SEQi DU82B002-60

SUB GRUPO: B1 
TIPO DE TARIFA 
CLASSIfXCACAQ: Rosidoncial Plano 
SUBCLASSEt RESIDENCIAL lOK.'AL

(SWEfJCIONALl'iOJO'lIA

ANTONIO  FRANCISCO  DE SOUZA

R. MAL  COSTA  SILVA 261 CENTRO  CEP: 6S625-000 DUQUE
BACELAR -ftA
CPF: ***.424.75*-**

Psrceiro de Megotio

36372117

Vencimento

18/05/2023

Conta m&s

05/2023 R$ 83,83

NOTA FISCAL H. 046405109 - SERIE 000
DATA EraSSAO: 05/05/2023
Con suite pela Chave de Acesso em:
https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/HF3E/Consulta
Chave de acesso:
21230506272793000184660000464051091028606189 
Protocolo de autorizacao: 3212300011180069 - 05/05/2023

as 10:00

'

I.___ _ -. vl" rr r* —

; «deDias 'mmma \Datas das 
Leituras

Quant. Proco unit Tarifa PIS/
e/trib. unit.(8?) COfirINS

IWS ValorIteni do Fatura
(S?)

Consume (MSh)

Consumo Isento (W(h)

Dov Goracoo - CC 30168958

33 0,853080 6,650900

339 G,65093S 0,650923

0,650983

8,96

0,00

5,12

0,03

25,59

220,64

-333,64339

Hens Finance! ros 
Clp-llun Pub Prof Kunic 58,24

Sas'A'S: VJsr.Rf

25,59 20,0000 5,12
20,47 0,8367 0,17
20,47 3,8598 0,79COFINS

i

Ste»rea».Ffc<--'
i

2 A9E147 2 E188O8DD94A6727CCD000F73

Leituia ConstLeltimi
Consumohoiaitos AnSericr Atua! t.tedidor

I-ijot Total 26.017 26.370 1,00

1,00

353

Ativo Total 13.663 14.002 339

Ii | :

n 0ftPiD*tasti5saa*.Fir*r;JoMiaa.

3102/22 11/05/2023

* Fatura oo nos 04/2023 arr acaduUa pot- dabito autanatico. * PaM-iodosi Band. Tarif.: Varda :

AtinHi<U/M « O

II
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Recomendamos a impressao desse Comprovante.
Para tanto, utilize a op9ao de impressao de seu browser.

Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobran^a 

Data: 18/05/2023
Bradesco

Nome do Banco Destinatario:
j

Numero de Identifica^ao:

Razao Social Beneficiario: 

Nome Beneficiario:

CPF/CNPJ Beneficiario:

Razao Social Beneficiario Final: 

CNPJ/CPF Beneficiario Final: 

Institui9ao Recebedora:

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento:

Valor:
Desconto:
Abatimento:
Bonifica^ao:
Data do Pagamento:

Descri^ao do Pagamento: 

Dcbitado da:

BCO DO BRASIL S.A.

00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751 

FUNDO DE FISCALIZACAO DAS TELECOMUNICACO 

F1STEL . TXDE FISCAL1Z E FUNGI ON AMEN TO 

002.772.704/0001-08

237

ASSOC1ACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E

002.752.086/0001-34

17/05/2023

77,51 0,00Multa:
Juros:

Valor do Pagamento:

i
0,00 0,00

0,00 77,51
0,00

17/05/2023 14:53:15Hora:

DEBITO DA RADIO 

Conta-Corrente

A transa^ao acima foi realizada atraves do(a) BRADESCO CELULAR, dentro 

das condi^oes especificadas.
O lan^amcnto consta no extrato do(a) clientc NOEMI ROCHA DE SOUSA,

; CPF 256.484.033-72 , Agencia 1765 - Conta 3386-3 , da data de pagamento, sob 

o numero de protocolo 0000226.

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

autenticac Ao

e2SvHfpw amRLcVXk 4y2826RM kZm7A03D  E*YEuY9v n?p4w3gW ZWQ*5K#J  WjfSOHgY 
x83yLqwc BVTgajaz p08GZ?nH I55L#vkk EIFqlcda CQ6U6yY5  MssOuSLQ  uJOfxGSU 
T05E@  8UT (3WyrQu2d i8kYu*7o XY3MOd9R  SAKj utG7 SZMSDgAN  77610203 02720081
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ANATEL - Impressao de Boletos17/05/2023, 10:13

& Banco  do  Brasil 00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751 Recibo do Ragador
Data do Processamento 

17/05/2023 -
Beneficterio
Agenda Nacional de Telecomunicasoes - ANATEL 
CNPJ: 02.772.704/0001-08 Nosso Numero Vencimento

17/05/202329414660001688145

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF 
CEP: 70.070-940
1. Informagoes
Radiodifusao Comunitaria - C6digo= 231
Taxa de Fiscalizagao de Funcionamento - C6digo= 1329 - ano = 2023:
Quantidade de estagoes:
A - TODOS OS TIROS DE ESTACAO = 1 
Estag6es(s)/lndicativo(s): - 641187734

2. Mensagem
N° Fistel:50011708859 Sequencial:43 N° Documento: 910.1,5.9993

Data de Vencimento: 31/03/2023
3. Regras

- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o mdximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqiiente 
ao vencimento, sendo 1% no m§s de pagamento.

(+)Outros Acrescimos (=)Valor Cobrado

77,51
(=)Valor do Documento (+)Mora/Multa/Juros

11,5166,00
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134

Praca da Matriz S/N
_______ Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA__________________________________________________________

Tesouro  Nacional

Autenticagao Mecarica

0 Banco  do  Brasil 00190.00009 02941.466001 01688.145174 4 93530000007751

Local de Pagamento
ATt: O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO, APOS, PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Vencimento

17/05/2023
Beneficicirio
Agenda Nacional de Telecomunicagdes - ANATEL

Agencia/Cod. Benef.
1607-1/333.218-7

httpsi//sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0043&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 1/2
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ANATEL- Impressao de Boletos17/05/2023, 10:13

ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08
Nosso Numero

29414660001688145
Esp6cie Doc.
REC

4ceile Data do Processamento
17/05/2023

N° Documento
910.1.5.9993

Data do Documento 
.17/05/2023 N

□uantidade (=)Valor do DocumentoCarteira Especie ValorN° da Conta/Responsdvel
RS17 77,51

(-)Desconto/Abatimento
*********

1. Informacoes
- Titulos em atraso somente poderao ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqiiente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.
- Nao conceder desconto/abatimento/dedugao

Outro boleto poder£ ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(-)Outras Dedugoes 
*********

(+)Mora/Multa/Juros

(+)Outros Acrescimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da Uniao. GRU - Cobranga
(=)Valor Cobrado

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134
Praca da Matriz S/N
Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA

V Tesouro  Nacionai

Autenticagao Mecanica Ficha de Compensagao

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lnternet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0043&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 2/2
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http://sistemas.anatel.gov.br/boleto
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Recoinendamos a impressao desse Comprovante.
Para tanto, utilize a op9ao de impressao de seu browser.

Comprovante de Pagamento 

Boleto de Cobran^a 

Data: 18/05/2023

C3 Bradesco

Nome do Banco Destinatario: BCO DO BRASIL S.A. 

' Numero de Identifica^ao:

Razao Social Beneficiario:

Nome Beneficiario:

CPF/CNPJ Beneficiario:

Razao Social Beneficiario Final:

CNPJ/CPF Beneficiario Final:

Institui^ao Recebedora:

Nome Pagador:

CPF/CNPJ Pagador:

Data de Vencimento:

Valor:
Desconto:
Abatimento:
Bonifica^ao:
Data do Pagamento:

Descri^ao do Pagamento:

Debitado da:

00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174 

A GEN Cl A NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

AGENC1A NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

002.030.71570001-12

237

ASSOCIACAO COMUNITAR1A DE COMUNICACAO E

002.752.08670001-34

17/0572023

11,74 0,00Multa:
Juros:

Valor do Pagamento:
0,00 0,00
0,00 11,74
0,00

1770572023 Hora: 14:46:17

CONTA DA RADIO 

Conta-Corrente
I

A transa^ao acima foi realizada atraves do(a) BRADESCO CELULAR, dentro 

das condi^oes especificadas.
O lan^amento consta no cxtrato do(a) cliente NOEMI ROCHA DE SOUSA, 
CPF 256.484.033-72 , Agencia 1765 - Conta 3386-3 , da data de pagamento, sob 

o numero de protocolo 0000225.

I

Banco Bradesco S.A.
http://www.bradesco.com.br

autenticac Ao

r6GBYsDi zBVERWze  5Yg8sU31 #5jmKcpF wNgCjpG# uRWuGIG9  ldbpDP#r r5hq9WpG 
PKqG?*XL PbHhwhdM  L6mTYoqL Gs33ajwz GY#VkY4y (§QeKpK3X @tfhL6TN w#KGVcDE  
8iD2J4sW DwiypwrC p6gmLAV5 vSpf6zpK HhflmWEC StISCfr* 17510203 02720021
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ANATEL- Impressao de Boletos17/05/2023, 10:12

& Banco  do  Brasil 00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174 Recibodo Pagador
Data do Processamento 

17/05/2023 -
Beneficterio
Agencia Nacional de Telecomunicagoes - ANATEL 
CNPJ: 02.030.715/0001-12 Nosso Numero Vencimento

17/05/202329409890001688141

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF 
CEP: 70.070-940 
1. Informagoes
Radiodifusao Comunitaria - C6digo= 231
Contribuigao Para o Fomento da Radiodifusao Publica - C6digo= 4200 - ano = 2023:
Quantidade de estagdes:
A - TODOS OS TIROS DE ESTACAO = 1

2. Mensagem
N° Fistel:50011708859 Sequencial:44 N° Documento: 910.1.5.9993

Data de Vencimento: 31/03/2023
3. Regras

- Ap6s vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia atd o meiximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.

(=)Valor Cobrado

11,74
(+)Outros Acrescimos(=)Valor do Documento

10,00

(+)Mora/Multa/Juros

1/74

> Tesouro  Nacionai
Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134

Praca da Matriz S/N
_______ Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA__________________________________________________________

Autenticagao Mecanica

0 Banco  do  Brasil 00190.00009 02940.989003 01688.141173 6 93530000001174
VencimentoLocal de Pagamento

ATE O VENCIMENTO, PAGAVEL EM QUALQUER BANCO, APOS, PAGAVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 17/05/2023
Agencia/Cod. Benef.
1607-1/333.018-4

Beneficicirio
Agencia Nacional de Telecomunicagdes - ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_Boleto.asp?resp=S&Fisteis=50011708859@0044&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 1/2
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ANATEL - Impressao de Boletos17/05/2023, 10:12

ANATEL - CNPJ: 02.030.715/0001-12
Nosso Numero

29409890001688141
Especie Doc. 
REC

4ceite Data do Processamento
17/05/2023

Data do Documento 
*17/05/2023

N° Documento 
910.1.5.9993 N

(=)Valor do DocumentoEspecie □uantidade ValorN° da Conta/Respons£vel Carteira
RS17 11,74

(-JDesconto/Abatimento
*********

1. Informagdes
- Titulos em atraso somente poderao ser pages no Caixa do Banco do Brasil
- Apos vencimento cobrar: Multa + Juros (SELIC)
- Multa: 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
- Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mes subsequente 
ao vencimento, sendo 1% no mes de pagamento.
- Nao conceder desconto/abatimento/dedugao

Outro boleto podera ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(-)Outras Dedugoes
*********

(+)Mora/Multa/Juros

(+)Outros Acrescimos

Governo Federal - Guia de Recolhimento da Uniao. GRU - Cobranga
(=)Valor Cobrado

Pagador: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA - 02752086000134
Praca da Matriz S/N
Centro - 65625000 - Duque Bacelar/MA

> Tesouro  Nacionai

Autenticagao Mecanica Ficha de Compensagao

https://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/lntemet/Monta_B°leto-asP?resP::rS&Fisteis=50011708859@0044&DataCalc=17/05/2023&lndlmpMult=true&CotaUnica=C&lndGrCobrancaGrSimples=False&plndSistema=&indTi... 2/2
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http://sistemas.anatel.gov.br/boleto
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA BOA NOTICIA 
CNPJ: 02.752.086/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 

nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 

sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 

nas ah'neas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:45:52 do dia 22/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 18/11/2023.
Codigo de controle da certidao: E0CF.D92F.031F.6E7E 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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22/05/2023 18:11
Consulta Regularidade do Empregador

ipnmir

CAI\A
CAIXA ECONOM'CA FEDERAL

Certiflcado de Regularidade 

doFGTS-CRF

Inscri^ao:
Razao

Social:

Endere^o:

02.752.086/0001-34

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E

PRACA DUQUE BACELAR / CENTRO / DUQUE BACELAR / MA / 65625-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, ne.sta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situapao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente ^ Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade: 17/05/2023 a 15/06/2023

Certificagao Numero: 2023051704512593638547

Informagao obtida em 22/05/2023 18:10:13

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isfOfício 004 (10941310)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 42
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Pagina i de 1

PODER JUDICIARIO 
JUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DE COMUNICACAO  E CULTURA  BOA  NOTICIA 

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.75?. 086/0001-34 

Certidao n°: 22001820/2023 

Expedicao: 22/05/2023, as 17:56:30

Validade: 18/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedigao.

Certifica-se que ASSOCIACAO  COMUNITARIA  DE COMUNICACAO  E CULTURA  BOA  

NOTICIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

02.752.086/0001-34, NAO  CONSTA  como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas.

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidao sao de responsabi1idade dos 

Tribunals do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidao emitida gratuitamente.

INFORMACAO  IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 

estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 

acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 

disposigao legal, contiver forga executiva.
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^ ANATEL
■Xgont Ki Nm  tonal (k- ffltK onum'n .u;oiis

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:
ASSOCIACAQ COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA 

02.752.086/0001-34CNPJ:

Certificamos que nao constam, ate esta data, pendencias em seu nome, relativas as receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte adma que vierem 
a ser apuradas.

Esta certidao refere-se exdusivamente a situagao do contribuinte no ambito desta agencia, nao constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistencia de debitos inscritos em Divida Ativa da Uniao, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional.

Emitida as 11:29:58 do dia 25/05/2023 (hora e data de Brasilia).

Valida ate 24/06/2023.

Certidao expedida gratuitamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.267.015/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

21/06/1990

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

313-1 - Entidade Sindical

LOGRADOURO

********
NÚMERO

********
COMPLEMENTO

********

CEP

********
BAIRRO/DISTRITO

********
MUNICÍPIO

********
UF

********

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

INAPTA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

27/11/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Omissão De Declarações

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:10:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

78.681.046/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

12/08/1987

NOME EMPRESARIAL

ACITO - ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECUARIA DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACITO - ASSOCIAO COMERCIAL INDUSTRIAL E AGROPECURIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PARANA
NÚMERO

535
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3233-1003

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

09/06/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:07:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo Certidões Anatel-Internet (11859976)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 48

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.716.411/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

20/02/2013

NOME EMPRESARIAL

PAROQUIA SAO SEBASTIAO EM CAMPO BONITO-PR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PAROQUIA SO SEBASTIAO-CAMPO BONITO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

322-0 - Organização Religiosa

LOGRADOURO

R SAO FRANCISCO DE ASSIS
NÚMERO

1198
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PAROQUIA.CB@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3233-1052

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

20/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:09:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

24.679.770/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

30/03/2016

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BAIRRO SAO FRANCISCO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO BAIRRO SAO FRACISCO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV PEDRO PICOLLI
NÚMERO

0
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

WILMARVANDER@BRTURBO.COM.BR
TELEFONE

(45) 9840-3881

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

30/03/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:11:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.273.393/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

10/07/1992

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO BONITO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSEC
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

87.11-5-05 - Condomínios residenciais para idosos e deficientes físicos
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R 18
NÚMERO

101
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(045) 2331-282

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

19/03/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:09:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.533.918/0001-94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

02/12/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO - PARANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACECECB
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTOS DUMONT
NÚMERO

155
COMPLEMENTO

********

CEP

85.450-000
BAIRRO/DISTRITO

MORADA DO SOL
MUNICÍPIO

CAMPO BONITO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADE@ZANIOLOEGERRAS.COM.BR
TELEFONE

(45) 3232-1287

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/09/2024 às 17:12:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNIT., ECOLOGICA, CULT. E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO

CNPJ: 03.533.918/0001-94

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

Emitida às 17:18:17 do dia 04/09/2024 (hora e data de Brasília).

Válida até 04/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF

Inscrição: 03.533.918/0001-94

Razão
Social:

ASSOC COMUNITARIA ECOLOG CULT E ESPORTIV

Endereço: RUA GETULIO VARGAS / CENTRO / CAMPO BONITO / PR / 85450-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/08/2024 a 26/09/2024

Certificação Número: 2024082808081361064390

Informação obtida em 04/09/2024 17:20:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO
BONITO - PARANA
CNPJ: 03.533.918/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:21:20 do dia 04/09/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/03/2025.

Código de controle da certidão: 8FE4.73B2.45B0.9BE5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE

CAMPO BONITO - PARANA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.533.918/0001-94

Certidão nº: 60783269/2024

Expedição: 04/09/2024, às 17:22:24

Validade: 03/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ECOLOGICA, CULTURAL E ESPORTIVA

DE CAMPO BONITO - PARANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 03.533.918/0001-94, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de ANDRE BORDELACK , Título Eleitoral: 0355
2608 0647 , CPF: 297.362.859-87 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação BpV1gh3HtIaP5CEQWzyNy5ymBiI=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:34:47

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de OVALIR LUIZ PASQUALOTTO, Título Eleitoral:
0354 8532 0698 , CPF: 241.554.209-10 , como membro de órgão partidário, na base de
dados do Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação 4rYRa4WFcTxw+qqlI7hvMmLwbag=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:33:44

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO que não consta anotado o nome de VICENTE BISINELLA , Título Eleitoral: 0354
6970 0663 , CPF: 334.819.979-49 , como membro de órgão partidário, na base de dados do
Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP).

Código de Validação alog7p+ed6egUUqPpTbgyJBcxGc=
Certidão emitida em 04/09/2024 17:32:32

O Sistema de Gerenciamento de Inormações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confrmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações.
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.533.918/0001-94

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:27:16

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.533.918/0001-94

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:26:42

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: ANDRE BORDELACK

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:28:08

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 297.362.859-87

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:28:45

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: OVALIR LUIZ PASQUALOTTO

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:29:22

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 241.554.209-10

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:29:52

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: VICENTE BISINELLA

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:30:30

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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Dados da consulta Consulta

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 334.819.979-49

.

Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 72469820782 - MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA Data: 04/09/2024 Hora: 17:31:02

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu ajuda
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50012961370

(Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

m

km

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito:
Município: Campo Bonito Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO -PARANÁ CNPJ: 03.533.918/0001-94

Nome Fantasia: RÁDIO CAMPO BONITO Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SANTOS DUMONT Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ECOLÓGICA, CULTURAL E ESPORTIVA DE CAMPO BONITO - PARANÁ
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:
Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação Contrato/
Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos

Característica da Estação Instalada

» Endereços

Estação Transmissora

Endereço

País: Brasil
Número do CEP: 85450000 Logradouro: RUA SANTOS DUMONT

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: Campo Bonito Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: Longitude:

Azimute:

Informações da Estação

Cota Base Torre:

Raio da Área de
Serviço:

BOA TARDE

MARCOS CESAR GONCALVES DE MOURA

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu ajuda
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Estúdio Principal

» Estação Principal

Antena Principal

Transmissor Principal

Linha Transmissão

» Potência Efetiva Irradiada

Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

Num. Processo/Observações

Dados do Licenciamento

Tela Inicial Imprimir
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 53115.015046/2023-05

Interessada:
Associação Comunitária e
Cultura Boa Noticia - MA

CNPJ nº 02.752.086/0001-34

Município/UF: Duque Barcelar/MA
Período a ser renovado: 21/05/2023 a 21/05/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

Não se aplica

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 29/05/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

link 10941310 fls.2,3

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII da
Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023
(11091175), assinada pelos
atuais diretores.
 
1º requerimento apresentado:
10941310 fls.2,3
 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link  10941310 fls.22-
24

Mandato da diretoria:
03/02/2022 a 03/02/2026

 
Atas anteriores: link
 

X De acordo. ☐ Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

Nome: Noemi Rocha
de Souza

Cargo: Presidente
link 10941310 fls.26,

28
 

Nome: Maria da
Anunciação Oliveira de

Castro
Cargo: Diretora
Administrativa

link 10941310 fls.29,
31
 

Nome: José Ribamar
Pereira da Silva

Cargo: Diretor de
Operações

link 10941310 fls.32,
33

X De acordo. ☐ Pendência.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm


Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link 10941310 fls.9-21 X De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2° X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 5°
☐ De acordo. X Pendência.
não consta esta informação no
documento.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letra 'a' X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letras 'a' e 'f' X De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 9°, 11°, 12° Item I,
13° e 14° X De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 12° Item II X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 11°

☐ De acordo. X Pendência.
não há limitação de reeleição
dos dirigentes

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.5-7 X De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fls.1-5 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fl.6
Emitida em 05/09/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fl.7
Válida até 05/10/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fl.8
Válida até 04/10/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link  11859976 fl.9 X De acordo. X Pendência.
CND Indisponível

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fl.10
Válida até 04/03/20258 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações
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10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11861540 fls.1,2

Portaria de Autorização nº 719,
de 26/11/2001, publicada no
DOU de 05/12/2001
Portaria de Renovação nº 102, de
20/02/2015, publicada no DOU
de 17/04/2015

11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11861540 fls.3,4

Decreto Legislativo nº 157,  de
20/05/2003, publicado no DOU
de 21/05/2003
Decreto Legislativo Renovação nº
127, de 20/09/2017, publicado no
DOU de 20/09/2017

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

-

☐ De acordo. ☐ Pendência.
- estas informações serão
levantadas junto a CGFM após a
Associação manifestar-se em
relação às exigências levantadas
neste checklist.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 11859976 fls.11-13 X De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link  10941310 fls.26, 28,
31-33 X De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24
X De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link  11859976 fls.14-23 X De acordo. ☐Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Pendências:
Estatuto social:
- não consta a descrição de ingresso gratuito ao associado;
- não há limitação de reeleição para os dirigentes.
 
- CND da Fazenda Federal indisponível no site da Receita Federal.
 
O pedido de renovação foi protocolado em 29/05/2023, após o prazo legalmente previsto, de 21/05/2022 a
21/03/2023. No entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no
Parecer nº 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o
qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o
pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das Comunicações deverá
encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse na
renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se

encerra quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e

deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
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Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de Moura , Engenheiro de

Telecomunicações, em 06/09/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11859678 e o código CRC 5698509B.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11859678
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 29898/2024/MCOM

Brasília, 19 de setembro de 2024.

 

 

 

 

À Senhora
Noemi Rocha de Souza
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA (CNPJ nº 02.752.086/0001-34)
Av. Costa e Silva, n°261 - Centro
CEP: 66.625-000 - Duque Bacelar/MA

 

Assunto: Processo nº 53115.015046/2023-05. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga. 1ª exigência.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (11859678):

Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às
disposições do art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou jurídica, conforme art. 291, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023; e

b) não está prevista limitação de apenas uma reeleição dos dirigentes da Associação,
conforme art. 291, inciso V, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

O estatuto social deverá atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil.

Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.1. Além disso, não foi possível obter a certidão exigida na instrução do processo de renovação.
Por esse motivo, com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,
solicita-se que seja enviada:

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União/PGFN, da entidade, para comprovar a regularidade perante a Fazenda federal,
nos termos do art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
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2023.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), disponível em: https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22.

3. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.015046/2023-05), condição para que o pleito seja analisado. 

4. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

5. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

6. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 
Anexos
Checklist (11859678);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 )
(11091175).

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Assistente, em
19/09/2024, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11859977 e o código CRC 557200D3.

 

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11859977
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Correspondência Eletrônica - 11881705

Data de Envio: 
  19/09/2024 11:56:02

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>

Para:
    noemi.rochasouza@gmail.com

Assunto: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  À Senhora

Noemi Rocha de Souza

Representante Legal da Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA (CNPJ nº 02.752.086/0001-34)

Av. Costa e Silva, n°261 - Centro

CEP: 66.625-000 - Duque Bacelar/MA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Ofício referente à análise do processo nº 53115.015046/2023-05.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 29898/2024/SEI-
MCOM, referente à análise do processo nº 53115.015046/2023-05. 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-
ministerio-das-comunicacoes).
 

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é
possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:
    anexo_comunitaria XLIII.pdf
    Checklist_11859678.html
    Oficio_11859977.html
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Correspondência Eletrônica - 11943838

Data de Envio: 

  21/10/2024 20:08:12

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

Mensagem: 

  Prezados

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA,

inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Duque

Barcelar, no estado do Maranhão;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária.

2.2 marcos.goncalves@mcom.gov.br - associado ao servidor Marcos Moura.

2.3 leticia.miele@mcom.gov.br - associado a servidora Letícia Miele - associado a servidora Letícia Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Marcos Moura
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Outlook

RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Ter, 22/10/2024 07:46
Para COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc Marcos Cesar Gonçalves de Moura <marcos.goncalves@mcom.gov.br>; Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele

<leticia.miele@mcom.gov.br>

Prezado(a), 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relaƟvo à
emissoraAssociação Comunitária e Cultura Boa NoƟcia - MA, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, que
executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Duque Barcelar, no estado do Maranhão, que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização; 
- trate de operação clandesƟna de serviço de radiodifusão; ou 
- verse sobre vinculo políƟco-parƟdário, religioso ou familiar. 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
<copec@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de outubro de 2024 20:08
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos
Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre enƟdade comunitária - Processo nº 53115.015046/2023-05

Prezados

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à
existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária e Cultura Boa Noticia - MA,
inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de
Duque Barcelar, no estado do Maranhão;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse
sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou
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familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação
de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de
Radiodifusão Pública e Comunitária.
2.2 marcos.goncalves@mcom.gov.br - associado ao servidor Marcos Moura.
2.3 leticia.miele@mcom.gov.br - associado a servidora Letícia Miele - associado a servidora Letícia Miele

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Marcos Moura
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo nº: 53115.015046/2023-05

Interessada:
Associação Comunitária e
Cultura Boa Noticia - MA

CNPJ nº 02.752.086/0001-34

Município/UF: Duque Barcelar/MA

Período a ser renovado: 21/05/2023 a 21/05/2033

Data de recebimento da

notificação (art. 6º-B da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998):

Não se aplica

Data do

protocolo do

pedido de

renovação de

outorga:

 29/05/2023

 
 

Documentos SEI nº Observações

1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes
Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2 de junho de 2023

link 11929846

Contém todas as declarações
conforme Anexo XLIII
da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2 de junho
de 2023

 

1º requerimento apresentado:
10941310 fls.2,3
 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 

Documentos SEI nº Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24

Mandato da diretoria:
03/02/2022 a 03/02/2026

 
Atas anteriores: link
 

X De acordo. ☐ Pendência.

2.1. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no CPF
Art. 222, § 1º da Constituição Federal
Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998

Nome

Noemi Rocha de Souza
Cargo: Presidente

link 10941310 fls.26,
28
 

Nome: Maria da
Anunciação Oliveira de

Castro
Cargo: Diretora
Administrativa

link 10941310 fls.29,
31
 

Nome: José Ribamar
Pereira da Silva

Cargo: Diretor de
Operações

link 10941310 fls.32,
33

X De acordo. ☐ Pendência.
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm


 

Documentos SEI nº Observações

3. Estatuto social consolidado e registrado
Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023

link 11929849 X De acordo. ☐ Pendência.

3.1. Finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão
Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 2° X De acordo. ☐Pendência.

3.2. Ingresso gratuito
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 5° X De acordo. ☐ Pendência.

3.3. Voz e voto
Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 7° letras 'a' e 'e' X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Votar e ser votado
Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 7° letras 'a' X De acordo. ☐ Pendência.

3.5.  Órgão administrativo e Conselho
Comunitário, e seu modo de funcionamento
Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Arts. 9°, 11°, 12° Item I
e 13° X De acordo. ☐ Pendência.

3.6. Cargos do órgão administrativo e suas
atribuições
Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 12° Item II X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Mandato de até 4 anos, uma única
recondução
Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

Art. 11° X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

4. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.5-7 X De acordo. ☐ Pendência.

4.1. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fls.1-5 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

5. CNPJ
Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fl.6
Emitida em 21/10/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

6. Fistel
Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fl.7
Válida até 20/11/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

7. FGTS
Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fl.8
Válida até 12/11/2024 X De acordo. ☐ Pendência.

8. Fazenda Federal
Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fl.9
Válida até 19/04/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

9. Justiça do Trabalho
Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fl.10
Válida até 19/04/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Documentos SEI nº Observações

10. Portaria de Autorização ( SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11861540 fls.1,2

Portaria de Autorização nº 719, de
26/11/2001, publicada no DOU
de 05/12/2001.
Portaria de Renovação nº 102, de
20/02/2015, publicada no DOU
de 17/04/2015.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/


11. Decreto Legislativo (SRD, DOU)
Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11861540 fls.3,4

Decreto Legislativo nº  157, de
20/05/2003, publicado no DOU
de 21/05/2003.
Decreto Legislativo Renovação nº
127, de 20/09/2017, publicado no
DOU de 20/09/2017.

 

Documentos SEI nº Observações

12. Relatório de apuração de infrações
Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11945841 X De acordo. ☐ Pendência.

13. Vínculo Político-Partidário
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fls.11-13 X De acordo. ☐ Pendência.

14. Vínculo Familiar
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.26, 28,
31-33 X De acordo. ☐ Pendência.

15. Vínculo Religioso
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐ Pendência.

16. Vínculo Comercial
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023

link 10941310 fls.22-24 X De acordo. ☐ Pendência.

17. Outro tipo de Vínculo
Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998
Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

link 11943818 fls.14-23 X De acordo. ☐ Pendência.

 

Observações Adicionais

 
Não há.
 
O pedido de renovação foi protocolado em 29/05/2023, após o prazo legalmente previsto, de 21/05/2022 a
21/03/2023. No entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no
Parecer nº 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o
qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o
pedido de renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das Comunicações deverá
encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse na
renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a apresentação do pedido de renovação só se

encerra quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e

deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no original).
  

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é
possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Goncalves de Moura , Engenheiro de

Telecomunicações, em 22/10/2024, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://relatorios-secoe.mcom.gov.br/gm/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11943706 e o código CRC 6AB8C42E.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11943706
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18336/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.015046/2023-05.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURA BOA NOTÍCIA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultura Boa
Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão, para o período de
21/05/2023 a 21/05/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 29/05/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10941310, fls. 2/3).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 29898/2024/MCOM (11859977), recebido em 19/09/2024, conforme 
correspondência eletrônica (11881705).

4. Por fim, conforme Checklist (11943706), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
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retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, por meio da Portaria nº 719, de 26 de novembro de 2011,
publicada no DOU de 05/12/2001 (11861540, fl. 1), e do Decreto Legislativo nº 157, de 20 de maio de
2003, publicado no DOU de 21/05/2003 (11861540, fl. 3). Oportuno registrar que a data da publicação do
decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Posteriormente, ainda foi editada a Portaria nº 102, de 20 de fevereiro de 2015, publicada
no DOU de 17/4/2015 (11861540, fl. 2), renovando a outorga para o decênio 2013 - 2023. No entanto, não
consta publicação do Decreto Legislativo correspondente.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 21/05/2022 a 21/03/2023, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. A Radiodifusora encaminhou a manifestação de interesse na renovação (10941310), em
29/05/2023, ou seja, após o prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido será conhecido considerando
que foi protocolado antes da notificação prevista no caput do art. 6º-B da da Lei nº 9.612, de 1998,
segundo o qual, "A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a
partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido
o prazo de trinta dias para resposta."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 21/05/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;
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IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

14. Conforme Checklist (11943706), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11929846);

b) Estatuto social (11929849), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10941310, fls. 22 a 24), com mandato válido
até 03/02/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (10941310, fls.26 a 33); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10941310, fls. 5 a 7), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11929846), as Certidões da Pessoa
Jurídica (11943818, fls. 6 a 10), as Certidões de Informações Partidárias (11943818, fls. 11 a 13) e o
Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11943818, fls. 14 a 23),
não se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a
pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11945841), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11945950), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
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de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11945950).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11945852 e o código CRC 0B0D3D7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53115.015046/2023-05, resolve:           

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização

outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque

Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em

05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11945967 e o código CRC 448BDF0E.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945967
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.015046/2023-05, instruído com a Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a outorga da
Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia (CNPJ nº 02.752.086/0001-34), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11945971 e o código CRC B7860E89.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945971
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 15339, DE 28 DE NOVEMBRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº

53115.015046/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização

outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque

Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da

publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 09/12/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12076417 e o código CRC D176C774.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076417

Portaria 15339 Renovação RadCom (12076417)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 138

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=12076417&crc=D176C774


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 28 de novembro de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.015046/2023-05, instruído com a Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhados da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de
__/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a outorga da Associação
Comunitária e Cultura Boa Notícia, CNPJ nº 02.752.086/0001-34, executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 09/12/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12076431 e o código CRC B882132C.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076431
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 57390/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 15339/2024 (12076417)  e a Exposição de Motivos nº 838/2024
(12076431)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18336/2024 (11945852), encaminho
a Portaria nº 15339/2024 (12076417) e a Exposição de Motivos nº 838/2024 (12076431), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 03/12/2024, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12076456 e o código CRC E3787316.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12076456
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 10/12/2024 17:18:00
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10746569
   Data prevista de publicação: 11/12/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

22219388 PORTARIA MCOM NA 15321.rtf a168d761a41667dc
e5969f4d51ede449 7,00 R$ 272,44

22219389 PORTARIA MCOM NA 15338.rtf 25abbdde81c06dfb
b31c605919999c66 7,00 R$ 272,44

22219390 PORTARIA MCOM NA 15339.rtf a2b8c981b388f9b2
4328d8346bac7740 7,00 R$ 272,44

22219391 PORTARIA MCOM NA 15340.rtf 83ad45f2dee283cb
518d3095349d2163 6,00 R$ 233,52

22219392 PORTARIA MCOM NA 15322.rtf 9a8415b5b4760d76
30663d9e998ebd88 5,00 R$ 194,60

22219393 PORTARIA MCOM NA 15324.rtf bf408e2403641a4b
4b483ea0ffe4148e 10,00 R$ 389,20

22219394 PORTARIA MCOM NA 15325.rtf c3b3eea2b0f1d308
a0b8f4dbf5abae77 8,00 R$ 311,36

22219395 PORTARIA MCOM NA 15326.rtf b264a87a8f6b2a02
04a058507b965ea2 14,00 R$ 544,88

22219396 PORTARIA MCOM NA 15329.rtf 078d5547f6e8ca64
6ebc1194e4dc8127 10,00 R$ 389,20

22219397 PORTARIA MCOM NA 15334.rtf f3e9a5c864404774
9a1b313bd6007967 8,00 R$ 311,36

22219398 PORTARIA MCOM NA 15336.rtf 8349174437534e0e
2f49993f33f8d87a 7,00 R$ 272,44

22219399 PORTARIA MCOM NA 15337.rtf 7da994620d731631
90a0581fd70354ca 7,00 R$ 272,44

TOTAL DO OFICIO 96,00 R$ 3.736,32
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/12/2024 | Edição: 238 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 15.339, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53115.015046/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque
Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Duque Bacelar

Município: Duque Bacelar Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA CNPJ: 02.752.086/0001-34

Nome Fantasia: SAO JOSE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02752086000134 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA, BOA NOTICIA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65625000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Duque Bacelar Distrito: Duque Bacelar SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65625000 Logradouro: PRACA DA MATRIZ, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Duque Bacelar Distrito: SubDistrito:

Telefone: 98 02483570 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/03/2013 Data Limite Instalação: 11/03/2020

Número do Processo: 536800008861998 Fistel: 50011708859

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

719 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

157 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/05/2003 21/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37521 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

102 PortariaPortaria  MCMC  20/02/2015 17/04/2015 Renovação Jur.Jur. 

127 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/09/2017 21/09/2017
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 
de 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/12/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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2959695 5320 ATOATO  ORLEORLE  17/07/2018 30/07/2018 Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

15339 PortariaPortaria  MCMC  28/11/2024 11/12/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/12/2024https://sistemasnet.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Relatório Canal 200-RADCOM_Duque Bacelar-MA_Renov (12121266)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 144

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 57878/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos nº 838 (12076431)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 15339/2024/SEI-MCOM

(12119866), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 838 ( 12076431), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Agente Administrativo, em

11/12/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12122335 e o código CRC A4A750F7.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12122335
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EM nº 00895/2024 MCOM 
  

Brasília, 18 de Dezembro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.015046/2023-05, instruído com a Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
da União de 11/12/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a outorga 
da Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, CNPJ nº 02.752.086/0001-34, executante do 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 40421/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.015046/2023-05.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa , Coordenador-
Geral do Gabinete do Ministro substituto, em 18/12/2024, às 17:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12140113 e o código CRC 80FEF8A6.

 

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 12140113
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EM nº 00895/2024 MCOM
 

Brasília, 18 de Dezembro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.015046/2023-05, instruído com a Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM e com o Parecer 
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhados da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União de 11/12/2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023,  
a  outorga  da  Associação  Comunitária  e  Cultura  Boa  Notícia,  CNPJ  nº  02.752.086/0001-34, 
executante do serviço de radiodifusão comunitária,  no município de Duque Barcelar,  estado do 
Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/12/2024 | Edição: 238 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 15.339, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

53115.015046/2023-05, resolve:

Art. 1º Fica renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, 

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 

Duque Barcelar, estado do Maranhão.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 18336/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.015046/2023-05.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURA BOA NOTÍCIA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária e Cultura Boa
Notícia, inscrita no CNPJ nº 02.752.086/0001-34, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar, estado do Maranhão, para o período de
21/05/2023 a 21/05/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 29/05/2023, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (10941310, fls. 2/3).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 29898/2024/MCOM (11859977), recebido em 19/09/2024, conforme 
correspondência eletrônica (11881705).

4. Por fim, conforme Checklist (11943706), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
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retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, por meio da Portaria nº 719, de 26 de novembro de 2011,
publicada no DOU de 05/12/2001 (11861540, fl. 1), e do Decreto Legislativo nº 157, de 20 de maio de
2003, publicado no DOU de 21/05/2003 (11861540, fl. 3). Oportuno registrar que a data da publicação do
decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do serviço,
conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

9. Posteriormente, ainda foi editada a Portaria nº 102, de 20 de fevereiro de 2015, publicada
no DOU de 17/4/2015 (11861540, fl. 2), renovando a outorga para o decênio 2013 - 2023. No entanto, não
consta publicação do Decreto Legislativo correspondente.

10. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 21/05/2022 a 21/03/2023, para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

11. A Radiodifusora encaminhou a manifestação de interesse na renovação (10941310), em
29/05/2023, ou seja, após o prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido será conhecido considerando
que foi protocolado antes da notificação prevista no caput do art. 6º-B da da Lei nº 9.612, de 1998,
segundo o qual, "A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a
partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido
o prazo de trinta dias para resposta."

12. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 21/05/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

13. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;
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IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

14. Conforme Checklist (11943706), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11929846);

b) Estatuto social (11929849), devidamente arquivado e registrado no respectivo órgão
cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (10941310, fls. 22 a 24), com mandato válido
até 03/02/2026;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (10941310, fls.26 a 33); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (10941310, fls. 5 a 7), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

15. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11929846), as Certidões da Pessoa
Jurídica (11943818, fls. 6 a 10), as Certidões de Informações Partidárias (11943818, fls. 11 a 13) e o
Relatório do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11943818, fls. 14 a 23),
não se verificou indícios de estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a
pessoa jurídica detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998.

16. O relatório de apurações de infrações (11945841), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

17. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11945950), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
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de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

18. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11945950).

19. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

20. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

21. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

22. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Nota Técnica 18336 (11945852)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 4
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora-
Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal substituta, em
05/11/2024, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11945852 e o código CRC 0B0D3D7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.015046/2023-05 Documento nº 11945852

Nota Técnica 18336 (11945852)         SEI 53115.015046/2023-05 / pg. 5
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53115.015046/2023-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 24 de dezembro de 2024.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC,

 

Assunto: Renova, pelo prazo de dez anos, a par�r de 21 de maio de 2023, a outorga da Associação Comunitária e Cultura Boa

No!cia, CNPJ nº 02.752.086/0001-34, executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Duque Barcelar,

estado do Maranhão.

 

1. Encaminho a EXM 895 2024 MCOM, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 24/12/2024, às 10:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6325115 e o código CRC F1761C4C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 SEI  nº 6325115
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 24 de dezembro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 895/2024 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Coordenadora-Geral de Gestão e Processos Interina

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a)-Geral, em 24/12/2024, às 10:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6325273 e o código CRC 964DCD9A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 SEI  nº 6325273
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 53115.015046/2023-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 183/2025/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.015046/2023-05.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00895/2024 MCOM, de 18 de Dezembro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Duque Bacelar/MA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00895/2024 MCOM (6325104), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 53115.015046/2023-05, acompanhado da PORTARIA MCOM Nº 15.339, DE 28
DE NOVEMBRO DE 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par?r
de 21 de maio de 2023, no município de Duque Bacelar, estado do Maranhão, sem direito à exclusividade, FISTEL nº 50011708859, para
a Associação Comunitária e Cultura Boa NoHcia, inscrita no CNPJ sob o nº 02.752.086/0001-34, de acordo com o disposto na Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en?dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (6324489), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul?vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM, de 27/11/2024 (6325111), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que: (i) registra, no item 14, que a documentação apresentada está em conformidade
com o disposto na legislação; (ii) atendendo ao parecer jurídico referencial, atesta, no item 18. que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada; e (iii) conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga;

4. Observa-se, ainda, que os registros administra?vos da en?dade devem ser man?dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (6324500).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

6. Cabe registrar que, no caso em tela, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação do período de
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2003-2013, acompanhado da documentação exigida conforme legislação vigente à época. Posteriormente, segundo Nota Técnica nº
18336/2024/SEI-MCOM (6325111), foi editada a Portaria nº 102, de 20 de fevereiro de 2015, renovando a outorga para o decênio 2013
- 2023. No entanto, não consta publicação do Decreto Legisla?vo correspondente. Neste contexto, mesmo diante de eventualmente
não ter sido concluída todo o processo de renovação anterior por parte dos órgãos competentes, a manifestação jurídica do MCOM não
apresentou óbice ao prosseguimento do presente pleito. Frise-se, ainda, o posicionamento constante no Parecer Referencial nº
00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6733590), no qual a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o
entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem

a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que

o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao

período subsequente". Isso posto, entendemos que não há óbice ao prosseguimento do presente pedido de renovação da outorga.

7. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en?dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi?vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul?vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên?cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên?cas e recorrentes  impactar, jus?ficadamente, a atuação do órgão consul?vo ou a celeridade dos serviços  administra?vos; e b) a a?vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 04/06/2025, às 18:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/06/2025, às 19:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 04/06/2025, às 19:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6521968 e o código CRC F1AC5982 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.015046/2023-05 SEI nº 6521968

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000083/2024-06
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora ​com fins exclusivamente educativos

 
 

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000083/2024-06. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos;

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, sendo
necessária a observância das recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 47635/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos, com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio da COTA n.° 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a respeito do quantitativo de
processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos​ (SEI - 11378839):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, com fins exclusivamente educativos, é necessário consultar à SECOE sobre o volume de processos
administrativos sobre o assunto que podem ser enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, permitirá que esta
Consultoria Jurídica avalie a necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União (AGU), por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
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a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
AGU foquem em questões de natureza mais complexa.

6 . Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7 . A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos​, pode ser enquadrada nos requisitos necessários para a
elaboração de manifestação jurídica referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais
mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, assim como se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornar a
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos (SEI - 11388447):

 
(...)

2. Em atenção ao solicitado pela d. Consultoria Jurídica por meio da Cota nº 00195/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informa-se que atualmente existem 567 processos de renovação de outorga de radiodifusão
educativa em trâmite nesta Secretaria, sendo 463 referentes ao serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (FM) e 104 referentes ao serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV).

3. Deste modo, considerando o quantitativo de processos de renovação de outorgas de rádio e tv em caráter
educativo em trâmite nessa Pasta, entende-se que a expedição de Parecer Referencial contribuirá para o melhor
andamento das atividades no setor.

4. Por fim, esta Secretaria permanece à disposição para quaisquer eventuais esclarecimentos e/ou questionamentos
adicionais.

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos. Portanto, a MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão
sonora empresarial (comercial) ou comunitária.

 
5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme
o disposto no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
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jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.

§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos, que é superior a quatrocentos e sessenta processos (vide item 3 deste PARECER REFERENCIAL), além dos pedidos
administrativos posteriores que poderão apresentados sobre o mesmo assunto, tem o condão de impactar significativamente a
prestação do assessoramento jurídico realizado por esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos
submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos relacionados à renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos representam, via de regra, casos
semelhantes, demandando a apreciação documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é
realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
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administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.
 

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente à análise de processos administrativos de
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos.

 
20. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

21. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
22. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT). 

 
23. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967, com redação pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
24. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 

 
25. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS​
 

26. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos e que pretende exercer
o direito à renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os doze meses anteriores
ao término do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972; e art. 112 do RSR; art. 152 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 02 de junho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União em 02 de junho de 2023).

 
27. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
28. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.
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29. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
30. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
31. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
32. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
33. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser considerados tempestivos
os requerimentos de renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
da outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 em
sua redação
anterior à MPV
nº 757, de
2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da vigência da atual
redação do art. 4º da Lei nº 5785), devem ser considerados
tempestivos os requerimentos de renovação apresentados nos 12
meses anteriores ao término do prazo de outorga.

Art. 4º da Lei
nº 5.785 com
redação da
MPV nº 757,
de 2016,
convertida na
Lei nº 13.424,
de 2017.

(III) Requerimentos de renovação intempestivos protocolados ou
encaminhados ao Ministério das Comunicações até 26 de maio
de 2022 devem ser conhecidos como se tempestivos fossem. Essa
regra se aplica inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas,
desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da
MPV nº 747,
de 2016, e art.
2º da Lei nº
13.424, de
2017, com
redação da Lei
nº 14.351, de
2022.

(IV) Requerimentos de renovação apresentados por
concessionárias cujas outorgas estivessem vencidas em 26 de
maio de 2022 devem ser considerados tempestivos desde que
tenham sido apresentados até 24.ago.2022 (90 dias após o início
de vigência da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei
nº 13.424, de
2017, com
redação dada
pela Lei nº
14.351, de
2022.

 
 

34. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
35. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. Apenas podem prestar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos: i) estados,
distrito federal e municípios; ii) instituições de educação superior (IES), credenciadas pelo Ministério da Educação (MEC),
inclusive aquelas que estão sob a condição de mantidas (universidades, centros universitários e faculdades); iii) fundações de direito
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público e de direito privado (vide art. 136, incisos I, II e III, § 1º, incisos I, II e III, da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
 

36. Ao receber pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por
pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha
sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela
junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) ato de nomeação ou eleição de
dirigentes, devidamente formalizado, ou registrado em Cartório, quando for o caso; iii) prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ; iv) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; v) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, se for caso (sociedade empresária); vi) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; vii) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; viii) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; ix) prova
da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e x) declaração de que: a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do MCOM, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; a entidade não possui autorização para executar o
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada; a entidade não excederá os limites fixados
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; a entidade possui boa situação
financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado; nenhum dos sócios ou dirigentes da mantenedora ou da mantida
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967; nenhum dos dirigentes da mantenedora ou da mantida está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;  a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora
ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei; pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e do capital votante da
mantenedora pertence direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; a responsabilidade
editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e caso a outorga seja
renovada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a finalidade
exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Constituição Federal, do
art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro
de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação
aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos  (vide art. 113 do RSR ANEXO XIII a XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023).

 
38. É oportuno destacar que eventual existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica, constituída sob
a forma de sociedade empresária, não impede a aprovação do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão não requer à
comprovação do pagamento do valor do preço público da outorga, visto que se trata de outorga não onerosa, não sendo aplicável,
portanto, o​ art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar o limite de vinte outorgas de serviço de radiodifusão
sonora. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade,
quando for a hipótese de adaptação do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências
modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967, com
redação dada pela Lei nº 14.812, de 2024).

 
43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da entidade detentora da outorga e a
atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados há mais
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de dez anos.
 

44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educativos deve observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS

 
47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins
exclusivamente educativos requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

​ 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e art.
38, “a” do CBT.

iii) A gestão editorial e as atividades de seleção,
direção e conteúdo da programação veiculada são
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB, e
art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR,  art.
3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12 do
Decreto-Lei nº236, de
1967, com redação dada
pela Lei nº 14.812, de
2024.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do
art. 113 do RSR e nos ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023.​

Art. 113, XI, do RSR,
e ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

ix) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,
devidamente formalizado, ou registrado em Cartório,
quando for o caso

ANEXOS XIII a XV da
Portaria de Consolidação nº
1, de 2023

x) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do RSR.

xi) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quando for o caso de sociedade empresária.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xii) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, quando for o caso de sociedade empresária

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xiii) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​RSR. 59
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xiv) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xv) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do 
RSR.

xvi) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xvii) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

xix) convênio firmado com uma única IES, com sede
ou campus no estado em que será executado o
serviço de radiodifusão exclusivamente educativo,
que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e
técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação, quando for o caso.

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

xx) documento de identidade do representante da IES
com a qual o convênio foi firmado, quando for o caso

ANEXO XV da Portaria de
Consolidação nº 1, de 2023

 
48. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR). Além disso, as certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o
ato de deferimento do pedido de transferência de outorga.

 
49. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos,
tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de nascimento ou casamento; ii)
certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira
profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do RSR).

 
50. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar outra entidade que presta o
serviço de radiodifusão, quando for a hipótese de sociedade empresarial, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo,
setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos; ii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso i, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 15, § 15º, do RSR).

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de permissão
 (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, é recomendável que o referido ato​
contenha as seguintes informações: i) a denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro
de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de
radiodifusão é executado; v) o prazo de duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É
necessária a publicação da portaria de autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos:

 

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente
educativos [em frequência modulada/ondas médias], no município de [identificação do município], estado de
[identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não
constatou a existência de óbice para o deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos, cuja a análise técnico-administrativa,
realizada pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos
previstos nesta MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma
identificada pelo seu número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR
aos autos de cada processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo
na hipótese de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam
constatadas peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa
resultar na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser
encaminhado a esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação
do serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educativos; vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser
editada na renovação de outorga deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii)
após a edição da portaria ministerial de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à
Presidência da República, por meio de exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para
que seja apreciado e posteriormente encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N. 00004/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) e registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica. 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
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COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000083202406 e da chave de acesso 50ebec01

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1429587038 e chave de acesso 50ebec01 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 08-03-2024 16:53. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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1 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 00738.000159/2023-12 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) 

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. 

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022; 

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial); 

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a 
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das 
recomendações apresentadas na MJR; 

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica; 

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa. 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR). 

 
2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO 
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER): 

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos 
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora. 

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados 
a esta Consultoria Jurídica. 

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto. 

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de 
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos 
consultivos nos seguintes termos: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º 
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

 
5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica 
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa. 

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado. 

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço. 

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto. 

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - 
SUPER): 

 
(...) 

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados 
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de 
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da 
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963. 

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos 
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº 
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de 
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de 
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos 
processos. 

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. 

9. Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar 
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão 
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga. 

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972). 

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação 
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 

59
e9

67
d8

-5
2f

c-
49

2d
-b

35
6-

9f
a7

6b
a9

c0
4e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/59e967d8-52fc-492d-b356-9fa76ba9c04e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. 

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço. 

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário – 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 
dentro dos seguintes limites: 

I) Estações radiodifusoras de som: 

a - Locais: 

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais: 

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3 

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais: 

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2 

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 
Estado. 

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque. 

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras. 

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo. 

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397, de 1968) 

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo. 

Lei nº 4.117/1962 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

[...] 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão 

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento. 

[...] 

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade. 

Decreto nº 8.139/2013 

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de: 

[...] 

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades. 

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra 
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com 
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de 
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habilitação: 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e 

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do 
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o 
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art. 
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem 
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. 

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência 
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR- 
MCOM/CGU/AGU. 

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial 
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos. 

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva: 

a) as hipóteses de aplicação doart. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal; 

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação; 

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido; 

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menoresno quadro societário das pessoas 
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada; 

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal; 

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da 
outorga; e 

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga; 

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à 
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 
4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins 
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exclusivamente educativos. 
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto 
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021. 

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO 

 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL 

 
7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais. 

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes: 

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e 

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada 
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação 
referencial. 

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar 
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios 
da celeridade e da economicidade administrativa. 

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada. 

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU: 

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em 
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, 
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da 
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário) 

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos. 

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR: 

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022 

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos 
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos. 
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos: 

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e 

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das 
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado. 

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais. 

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para 
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE. 

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto. 

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de 
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão 
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU: 

 
Enunciado nº 7 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não 
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). 

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto. 

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro. 

 
II.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EMPRESARIAL (COMERCIAL) 
 

II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR). 

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto- 
lei nº 236, de 1967). 

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado 
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR). 

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO 
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR). 

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº 
5.785, de 1972). 

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de 
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de 
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de 
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos. 

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória. 

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017: 

 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo. 

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022. 

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que 
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados 
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022. 

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga: 

 
Regra de tempestividade Base legal 

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser 
considerados tempestivos os requerimentos de 
renovação apresentados no período 
compreendido entre os seis e os três meses 
anteriores ao término da outorga. 

 

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior 
à MPV nº 757, de 2016. 

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da 
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº 
5785), devem ser considerados tempestivos os 
requerimentos de renovação apresentados nos 
12 meses anteriores ao término do prazo de 
outorga. 

 
Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV 
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424, 
de 2017. 
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(III) Requerimentos de renovação  
intempestivos protocolados ou encaminhados  
ao Ministério das Comunicações até 26 de  

maio de 2022 devem ser conhecidos como se 
tempestivos fossem. Essa regra se aplica 
inclusive aos casos de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas 

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da 
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº 
14.351, de 2022. 

declaradas peremptas, desde que o ato não  

tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional  

até 26 de maio de 2022.  

(IV) Requerimentos de renovação  
apresentados por concessionárias cujas  
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio 
de 2022 devem ser considerados tempestivos 
desde que tenham sido apresentados até 

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação 
dada pela Lei nº 14.351, de 2022. 

24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência  
da Lei nº 14.351, de 2022).  

 

35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a 
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n. 
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o 
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente. 

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos 
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos 
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR). 

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão 
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga. 

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR). 

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a) 
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no 
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter 
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de 
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do 
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967). 
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve 
observar as regras acima citadas. 

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente 
ao período subsequente[1]. 

 
46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica. 

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL) 
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
Requisito Base normativa 

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País. 

 
Art. 222, caput, da CF. 

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. 

 
Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, “a” do CBT. 

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos. 

 
Art. 222, § 1º, da CRFB, 
e art. 38, “a” do CBT. 

 
iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão. 

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967. 

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou. 

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR. 

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse 
público. 

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR. 

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR. 

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica. 

 
Art. 113, inciso II, do 
RSR. 

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Art. 113, inciso IV, do 
RSR. 

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Art. 113, inciso IV, do 
RSR. 

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do 
RSR. 

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei. 

Art. 113, inciso VI, do 
RSR. 

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos 
recursos do Fistel. 

Art. 113, inciso VII, do 
RSR. 
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR. 

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

Art. 113, IX, do RSR. 

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR. 

 
Art. 113, XI, do RSR. 

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento. 

Art. 31-A, § 7º, e Art. 
112, § 3º, do RSR. 

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR. 
 

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do 
RSR). 

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da 
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º, 
do RSR). 

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR). 

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a 
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) - 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da 
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a 
Administração Pública. 

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das 
Comunicações. 

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL) 
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de 
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). 

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial): 

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 
Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas 
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 
 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 
Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 
3º, da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as 
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº 
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o 
deferimento da renovação da outorga 

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU. 

 
III – CONCLUSÃO 

 
58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada 
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação. 

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto. 

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do 
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; 

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência e demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023. 

 
assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc 
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Notas 
 

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga 

também engloba os períodos anteriores. 

 

 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915 

 

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 00738.000159/2023-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA 
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial). 

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial. 

 
3. Encaminhem conforme proposto. 

 
Brasília, 19 de outubro de 2023. 

 
 

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.015046/2023-05   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 386 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURA BOA NOTICIA - MA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53115.015046/2023-05

 

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.015046/2023-05, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURA BOA NOTICIA - MA, CNPJ nº 02.752.086/0001-
34, na localidade de Duque Barcelar/MA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência Modulada (FM),
operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, com sede na
localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº
9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM
(conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a autorização, para
que a rádio transmiLsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada pretende a renovação desta
outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada
mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo a parLr do
qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo
Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeLdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que renova a
outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária  [2].
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9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de
radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente insLtuídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enLdade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização por igual período, se
cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaLvas e culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsLtuição
Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e legislação complementar. 

12. A enLdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na hipótese de o trâmite
burocráLco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manLdo em funcionamento em caráter precário enquanto
não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do mencionado disposiLvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a
autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução
do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica que a outorga (e renovação) de
serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do
mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão comunitária no
caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo.

15. Alerta-se para o fato de que, quanto ao período de renovação anterior (2013-2023), a interessada apresentou seu pedido à época,
mas o Ministério das Comunicações indicou, de modo expresso (em sua Nota Técnica nº 18336/2024/SEI-MCOM – doc. SEI nº 6325111) que
"ainda foi editada a Portaria nº 102, de 20 de fevereiro de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, renovando a outorga para o decênio 2013 -
2023", mas não consta publicação do Decreto Legislativo correspondente.

15.1. Sobre este ponto, em que pese Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR permiLr a manutenção do funcionamento do serviço,
em “caráter precário”, enquanto não houver decisão sobre o pedido de renovação, trata-se de situação excepcional e temporária, que não deve ser
entendida como regra aplicável em todos os casos. Ademais, essa permissão legal de conLnuidade da transmissão em caráter precário só é
aplicável caso comprovado o pagamento do valor do preço público da outorga (art. 112, §§ 2º e 3º, do Decreto nº 52.795/1963).

16. Acerca do tema, a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações apresentou seu Parecer Referencial nº
0010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 19/10/2023 (doc. SEI nº 6733690), por meio do qual assevera a viabilidade técnica e jurídica da
medida:

"45. Eventuais  requerimentos anteriores  de renovação relaLvos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de
renovação relaLvo ao período subsequente. Ao contrário, nesse Lpo de s i tuação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período
já esgotado perdeu seu objeto, l imitando a anál ise ao pedido de renovação referente ao período subsequente.”

17. Nos termos trazidos pela própria equipe do MCOM, nas situações em que o tempo de prorrogação (período que deveria ter sido
renovado) já tenha expirado sem que o pedido de renovação tenha sido analisado e raLficado pelo Congresso Nacional, o Ministério tem se
manifestado no senLdo de que ocorreu a “perda do objeto do respec�vo pedido de renovação”. Isso porque já transcorreu todo o prazo da
prorrogação, enquanto a outorga estava em funcionamento precário por força da lei.

18. Nesse Lpo de caso, a equipe técnica e a Consultoria Jurídica do Ministério das Comunicações entendem que é desnecessário o
exame do pedido de renovação cujo período já expirou, mas apenas do pedido de renovação do período subsequente (que ainda não tenha se
esgotado). Não faria nenhum sentido um ato administrativo de prorrogação referente a um período que já acabou.

19. Ademais, os representantes do MCOM manifestaram posição, no senLdo de que o Congresso Nacional, na presente avaliação que
está sendo encaminhada, poderá avaliar e deliberar sobre o período anterior e o futuro período.

20. Após tal deliberação do Poder LegislaLvo, o processo retornará ao Ministério, que exigirá toda a documentação que comprove a
manutenção dos requisitos previstos no Decreto nº 52.795/1963 para renovação, durante todo o período em que a emissora manteve seu serviço,
abrangendo questões como: regularidade dos atos consLtuLvos; comprovação do pagamento integral da outorga; declarações quanto aos
dirigentes e quadro societário; nacionalidade brasileira dos dirigentes; não-exercício de mandato eleLvo pelos dirigentes; cumprimento dos
requisitos da Lei Complementar nº 64/1990 (Lei da Ficha Limpa); inexistência de impedimento da enLdade em transacionar com a Administração
Pública; cerLdão negaLva de falência ou recuperação judicial; demonstração de regularidade da empresa quanto ao CNPJ, às Fazendas, ao Fistel,
ao FGTS e Justiça do Trabalho, entre outros documentos exigíveis.

21. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação perLnente,
o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

22. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto
nº 52.795/1963) indica [3] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

23. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister

específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[4]. O ato administraLvo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou
mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de
vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades públicas disLntas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há idenLdade de
conteúdo e de fins.

24. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.
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25. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da
assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [5].

26. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução
processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

27. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida
análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

28. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.015046/2023-05, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da
Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

MARIA HELENA ROCHA MARTINS

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25 wa[s ERP  e altura
do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restri ta
aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la. Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e
existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em fevereiro/2025 o Bras i l  Lnha
11.179 outorgas de rádio, sendo 5.209 de Rádio Comunitária (RadCom), que abrangem 4.136 municípios.

Fonte:  h[ps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a�vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Helena Rocha Martins, Estagiário(a), em 03/06/2025, às 14:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 03/06/2025, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 03/06/2025, às 17:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 05/06/2025, às 14:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6733779 e o código CRC C460DA24 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 SEI  nº 6733779
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, 

no exercício do cargo de Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso 

Nacional o ato constante da Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário 

Oficial da União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a partir de 21 de maio de 2023, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa Notícia, para executar, pelo 

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.015046/2023-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor Ministro de Estado

Casa Civil da Presidência da República

Dr. Rui Costa

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 687, de 5 de junho de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da

Portaria nº 15.339, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a

par>r de 21 de maio de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa NoAcia, para executar, pelo prazo de

dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/06/2025, às 11:24,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 06/06/2025, às 14:28, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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MENSAGEM Nº 687 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 15.339, 
de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2024, 
que renova, a partir de 21 de maio de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e 
Cultura Boa Notícia, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão. 

Brasília, 5 de junho de 2025. 
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53115.015046/2023-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, na data de assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico (6753395) para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato
e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe da Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 06/06/2025, às 10:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6754365 e o código CRC AE1C2C80 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.015046/2023-05 SEI  nº 6754365
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 53115.015046/2023-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 815/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 15.339, de 28 de
novembro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 2024, que renova, a parDr de 21 de maio
de 2023, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultura Boa NoEcia, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Duque Bacelar, Estado do
Maranhão.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 06/06/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6754438 e o código CRC 88B02039 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.015046/2023-05 SEI nº 6754438

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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